
PREGÃO ELETRÔNICO nº 117 / 2025 – SE

Processo Administrativo Eletrônico nº 12.507 / 2025

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA CRECHES MUNICIPAIS

1. OBJETO

1.1. Contratação  de  empresa(s)  para  aquisição  de  mobiliário  e  equipamentos  diversos 
(eletrodomésticos, mobiliário escolar, equipamentos administrativos e brinquedos pedagógicos) 
destinados  às  creches  municipais,  visando  garantir  condições  adequadas  ao  atendimento 
educacional  infantil,  nos termos da tabela de itens anexa,  conforme condições e exigências  
estabelecidas neste instrumento:

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
do Executivo 15635/2022.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que o objeto da 
contratação possui padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações de mercado, de acordo com o que preconiza a nova Lei  
de Licitações e Contratos 14.133/2021.

1.4. O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato  
ou de outro documento que o substitua.

1.5. O serviço é enquadrado como não continuado tendo em vista que a entrega dos objetos será  
realizada de uma única vez, suprindo a necessidade da administração.

2. Fundamentação Legal

Base legal: Lei nº 14.133/2021,  e demais normativos correlatos da Prefeitura de Juiz de Fora.

3. Justificativa da Contratação

A aquisição visa  suprir carências estruturais nas unidades de educação infantil,  incluindo 
reposição de bens desgastados e aparelhamento de novas creches, assegurando a qualidade 
do atendimento, o conforto das crianças e melhores condições de trabalho aos profissionais.

4. Descrição Detalhada do Objeto

Os itens a serem adquiridos abrangem:

 Equipamentos  de  climatização  e  cozinha  (ar-condicionado,  bebedouros,  fogões, 
liquidificadores, freezers etc.);

 Mobiliário administrativo e pedagógico (mesas, cadeiras, berços, estantes, arquivos de 
aço, armários);

 Itens lúdicos e psicomotores (escorregadores, gangorras, tatames, túneis, etc.);
 Equipamentos eletrônicos (televisores, micro-ondas, micro systems, etc.).
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Cada item deve atender às especificações usuais de mercado, com certificação INMETRO e 
garantia mínima de 12 meses.

5. Local de Entrega

 Almoxarifado da SE ( Igrejinha) – Rua Corina Erse, 190, Poço Rico.
 Creche José Saramago (Parque Guaruá) - Rua Guaruá s/n, Parque Guaruá. CEP: 36021-

380.
 Creche Maria Antonieta (São Geraldo) - R. Clóvis Serroa da Mota, 370 - São Geraldo,  

Juiz de Fora - MG, 36031-280
 Creche Toninho Ventura (Vale Verde) - R. André dos Santos Rocha, S/N - Vale Verde,  

Juiz de Fora - MG, 36032-004
 Creche Marcelo Moyses Gaio (Santos Dumont) - R. Álvaro José Rodrigues - Santos 

Dumont, Juiz de Fora - MG, 36038-030
 Creche Cleonice Rainho (Jardim Cachoeira)  -  Rua Nazira  Mattar  de Freitas,  S/N – 

Jardim Cachoeira. Juiz de Fora /MG – CEP 36081-230
 Creche Maria Aparecida (Novo Triunfo) - R. Antônio dos Passos - Novo Triunfo, Juiz 

de Fora - MG, 36092-430
 Creche Almerinda da Silva Hora (Nova Benfica ) - R. Sebastião dos Reis, 220, Nova 

Benfica CEP: 36091-090.

6. PRAZO DE ENTREGA

Até 30 dias após a assinatura do contrato, em único lote por item adjudicado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO por item.

7.1.2. As exigências de Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista encontrar-se-ão dispostas 
em edital, sendo aquelas dispostas nos limites da Lei 14.133/2021.

7.2. Qualificação Técnica

7.2.1. Comprovação  de  aptidão  para  fornecimento  de  bens  similares,  de  complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados em nome do licitante, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.

7.2.3. Documentação:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata;

b) Registro da empresa na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
com CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) junto à Receita Federal.

c) Prova de regularidade e registro de funcionários perante a Justiça do Trabalho / Ministério  
do Trabalho e Emprego, cumprindo as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como 
FGTS.

d) Cópia do contrato social;
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  (Débitos  Mobiliários)  e  Alvará  de 
funcionamento;

g)  Prova  de  regularidade  dos  impostos  como o  Imposto  de  Renda  Pessoa  Jurídica  (IRPJ), 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), quando aplicável;

h) Cumprir as obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a 
privacidade e a proteção dos dados pessoais dos seus clientes e colaboradores.

7.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa.

7.2.5. O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do 
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8. GARANTIA

8.1.  Mínimo de 12 meses contra defeitos de fabricação, contados do recebimento definitivo. O 
fornecedor é responsável pela substituição imediata dos itens com defeito.

9. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO

9.1. Aquisição de itens para atender as creches, na modalidade Pregão eletrônico, de empresas 
que estejam aptas a realizarem os contratos com a Prefeitura de Juiz de Fora, garantindo o bom 
funcionamento das atividades pedagógicas e administrativas das Escolas Municipais. O material  
entregue deverá estar de acordo com o especificado no Termo de Referência e no contrato a ser  
firmado.

9.1.1 Requisitos Diversos

a) As empresas que fornecerão os aqui já descritos devem assumir, como exclusivamente 
seus, os riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto, respeitando prazos e local 
de entrega. 

b) Todo  o  material  deve  estar  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 

c) É de responsabilidade das empresas contratadas substituir, reparar ou corrigir, às suas 
expensas, no prazo acordado,  os objetos entregues que não atenderem ao descrito no 
contrato e que tenham avarias ou defeitos. 

d) Devem  ser  observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de  certificação  do 
Instituto Nacional  de Metrologia,  Normalização e  Qualidade Industrial  –  INMETRO 
como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto  ambiental  em  relação  aos  seus 
similares. Observa-se que  os itens a serem adquiridos que possuírem a necessidade de 
certificação compulsória pelo INMETRO, devem ter a certificação desse instituto.
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9.2. Das Obrigações Da Contratante

9.2.1.  A  Secretaria  de  Educação,  através  da  pessoa  responsável  pela  aquisição  e 
acompanhamento do contrato, deverá comunicar à Escola responsável pelo recebimento dos 
itens para compor os kits escolares, a fim de adequar o ambiente para receber e armazenar todo 
o  material.  Além disso,  será  necessário  que  todo  o  material  adquirido  seja  vistoriado  pelo 
responsável pelo recebimento.

10. PENALIDADES

10.1.  De  acordo  o Art.  155  da  Lei  14.133/2021,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá  ser 
responsabilizado administrativamente, caso venha a cometer alguma das infrações a seguir:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII -  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  das  obrigações  firmadas,  a  Administração  poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado as penalidades previstas no Art. 156 
da Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

10.4. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos 
termos da Lei 14.133/2021.

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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11.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências  
de sua inexecução, total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As  comunicações  entre  o  órgão ou entidade e  a  contratada devem ser  realizadas  por 
escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

11.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.6.  O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato  para  que  sejam 
cumpridas todas as condições ali estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

11.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências  relacionadas  à  sua  execução,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

12. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA PARA DESPESAS 

12.1. Estima-se que o montante dos gastos com as aquisições será de R$ 465.330,88.

12.2. A  despesa  com  os  objetos  em  questão  correrá  à  conta  das  seguintes  dotações 
orçamentárias:

- Dotação Orçamentária 12.365.002.2088.0000

- Fonte 1.5.69.000000

- Natureza: 4.4.90.52 

13. DO PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a data de apresentação da competente nota 
fiscal/fatura  e  será  efetuado  pela  Unidade  Requisitante,  creditado  em favor  da  Vencedora, 
através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme modelo 
descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito:

BANCO: ________ 

AGÊNCIA: ______ 

CONTA CORRENTE: ___________ 

LOCALIDADE: __________________
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13.2.  As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e deverá ser solicitada 
pelo Gestor do Contrato, após apresentação de atestado de fiscalização emitido por servidor 
lotado na Unidade Requisitante, responsável pela fiscalização do contrato.

13.3. Para  efeito  de  cada  pagamento,  a  nota  fiscal/fatura  deverá  estar  acompanhada  da 
autorização de uso da nota fiscal eletrônica.

13.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando 
o objeto em desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade 
Requisitante autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 
processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Vencedora,  
das penalidades previstas.

13.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela Vencedora, por força da contratação.

13.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações 
monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

13.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreções,  
serão devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota  
fiscal eletrônica/fatura.

13.8.  Ocorrendo  atraso  de  pagamento  por  culpa  exclusiva  da  Unidade  Requisitante,  o 
pagamento será realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data  
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa  
de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte fórmula:

I = (TX/100)

365

EM= I x N x VP

Onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela em atraso.

13.9. Para a hipótese definida no subitem anterior, a Vencedora fica obrigada a emitir fatura 
suplementar,  identificando  de  forma  clara  que  se  trata  de  valor  pertinente  à  atualização 
financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento.

14. CONCLUSÃO

A presente  contratação  tem como finalidade  assegurar  o  pleno  funcionamento  das  creches 
municipais, por meio da aquisição de mobiliário, equipamentos e utensílios indispensáveis ao 
atendimento educacional de qualidade. O levantamento das necessidades foi realizado de forma 
criteriosa, conforme o Estudo Técnico Preliminar nº 035/2025, assegurando que todos os itens 
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descritos  neste  Termo  de  Referência  correspondam  às  reais  demandas  das  unidades 
beneficiadas.

O processo licitatório será conduzido na modalidade Pregão Eletrônico, critério de menor preço 
por item, em conformidade com o artigo 6º, inciso XL, e o artigo 55 da Lei nº 14.133/2021, 
garantindo  ampla  competitividade,  transparência,  economicidade  e  eficiência  na  seleção  do 
fornecedor.

A  estrutura  orçamentária  e  financeira  foi  devidamente  prevista,  conforme  dotações 
apresentadas, e o edital contemplará requisitos técnicos e jurídicos suficientes para assegurar a  
adequada  execução  contratual,  bem  como  o  cumprimento  das  garantias  legais,  prazos  e 
penalidades previstas.

Diante do exposto,  considera-se tecnicamente viável a contratação proposta neste Termo de 
Referência, recomendando-se a continuidade dos trâmites para abertura do Pregão Eletrônico, 
conforme legislação vigente.

Ana Lívia de Souza Coimbra

Secretária de Educação

Prefeitura de Juiz de Fora

ANEXO I.A – RELAÇÃO DE ITENS E VALOR ESTIMADO
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Processo: Ano: Diretoria:

 EstimadoItem Qtdade Código Unidade Especificação Detalhada Unitário

12507 2025 SE

1 6,00 141200030 Unidade 1.850,8500 11.105,1000Aparelho de Ar Condicionado, modelo Split Hi Wall, 12.000 Btu's   
- Ciclo Quente/Frio, 220v  
- Com controle remoto  
- Filtro de Ar Anti-bactéria  
- Cor Branco  
- ENCE/INMETRO "A"   
- Vazão de Ar de no mínimo 500 m³/h   
- Termostato digital  
- Funções Sleep e Swing  
- Tecnologia INVERTER  
- Selo PROCEL "A"  
- Manual de Instruções em Português

2 3,00 141200004 Unidade 2.702,0700 8.106,2100Aparelho de Ar Condicionado Split 18000 BTUS - AR2 (Proinfância)  
Tipo 2 - 18.000 BTUS  
Região Sul e Sudeste  
Modelo Split High Wall   
Tipo de ciclo Quente / Frio  
Cor Branco  
ENCE A  
Filtro de Ar Anti-bactéria  
Vazão de Ar No mínimo 700 m3/h  
Controle remoto: Sim  
Termostato Digital  
Funções Sleep e Swing  
Voltagem 220 V

3 1,00 141200017 Unidade 3.423,5200 3.423,5200Aparelho de ar condicionado com capacidade de refrigeração de 22.000 BTU/H, tipo Split Hi-Wall, tecnologia inverter, ciclo frio, 
três opções de conforto térmico (refrigeração, ventilação e desumidificação); compressor com rotação variável e com baixo nível de 
ruído, tensão 220 V, frequência 60 hz; serpentina da evaporadora e da condensadora em cobre; filtro lavável removível anti pó; 
controle remoto total sem fio.O equipamento deverá ter selo de eficiência energética INMETRO/PROCEL classificação "A" e garantia 
total mínima de 1 ano.
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4 5,00 141200005 Unidade 5.640,0000 28.200,0000Aparelho de Ar Condicionado Split 30000 Btus - AR1 (Proinfância)  
· Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 30.000 BTU`s.  
- Ciclo quente/frio: regiões sul e sudeste  
- Ciclo frio: demais regiões  
Local:  Sala multiuso, secretaria (creche modelo tipo3).  
Dimensões: Unidade interna - evaporadora; Altura máxima: 350 mm; Largura máxima: 1200 mm;  
· Profundidade máxima: 250 mm.  
Unidade externa - condensadora; Altura máxima: 840 mm; Largura máxima: 950 mm;  Profundidade máxima: 460 mm.  
Características: · Classificação do INMETRO - A.  
· Tecnologia do compressor inverter.  
· Gás refrigerante R410a.  
· Filtro antibactéria.  
· Desumidificação.  
· Controle remoto.  
· Unidade evaporadora na cor branca.  
· Funções timer, sleep e swing.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.   
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia:   
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede  
credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

5 2,00 141200014 Unidade 1.763,3300 3.526,6600Aparelho de ar condicionado com capacidade de refrigeração de 9.000 BTU/H, tipo Split Hi-Wall, tecnologia inverter, ciclo frio, 
três opções de conforto térmico (refrigeração, ventilação e desumidificação); compressor com rotação variável e com baixo nível de 
ruído, tensão 220 V, frequência 60 hz; serpentina da evaporadora e da condensadora em cobre; filtro lavável removível anti pó; 
controle remoto total sem fio.O equipamento deverá ter selo de eficiência energética INMETRO/PROCEL classificação "A" e garantia 
total mínima de 1 ano.

6 20,00 167500019 Unidade 1.606,3300 32.126,6000Aparelho de Micro System com Karaokê - MS (Proinfância)  
Aparelho de som tipo micro system.  
Dimensões: Altura máxima: 350 mm;  Largura máxima: 450 mm; Profundidade máxima: 300 mm.  
Caraacterísticas  
· Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de memória, bluetooth, saída para fone de ouvido;  
· Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R, CD-RW;  
· Rádio AM e FM;  
· Controle remoto;  
· Potência mínima: 20 W;  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante / contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.
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7 2,00 167300020 Unidade 157,3900 314,7800DVD Aparelho De DVD - DVD (Proinfância)  
· DVD player com Karaokê  
Dimensões: Altura máxima: 55 mm; Largura máxima: 320 mm; Profundidade máxima: 240 mm.  
Características  
· DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; CD de vídeio;  
JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW - DVD - R/ -RW.  
· Entrada USB.  
· Funções: Zoom, Book Marker Seach, Desligamento automático, Trava para crianças,  
Leitura Rápida, JPEG Slideshow, Close Caption.  
· Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída vídeo componente; saída S-Vídeo; 
saída de áudio digital coaxial  
· Função Karaokê com pontuação.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.

8 16,00 171050189 Unidade 1.205,4600 19.287,3600Armário de aço montável, 02 portas de abrir com reforços internos tipo Omega, puxador estampado na própria porta no sentido 
vertical com acabamento em PVC, possui sistema de cremalheira para regulagem das prateleiras a cada 50mm, 01 prateleira fixa 
para travamento das portas e 03 reguláveis, fechadura cilíndrica com chaves tipo yale. Estrutura confeccionada em chapa de aço 
nº. 24 (0,60mm), com acabamento por tratamento em processo anti-corrosivo a base de fosfato de zinco e pintura eletrostática 
a pó com camada de 30 a 40 microns com secagem em estufa a 240 ºC na cor a definir. Possui capacidade de 30kg por 
prateleira. Dimensões externas: Altura de 1980mm x largura de 900mm x profundidade de 400mm.Dimensões internas: Altura de 
1890mm x largura de 895mm x profundidade de 375mm

9 1,00 171100030 Unidade 1.297,0700 1.297,0700Armário aço, acabamento superficial pintura Epóxi, anti-ferrugem, cor cinza, quantidade portas 16 un, altura 1,98 m, largura 1,23 m, 
profundidade 0,40 m, características adicionais tipo roupeiro, pitão para cadeado, material chapa aço 26, aplicação roupeiro

10 5,00 171200022 Unidade 771,6800 3.858,4000Armário Alto em Aço - AM4  (Proinfância)  
Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por meio de divisórias com portas independentes, dotado de 
quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada compartimento. Administração, secretaria e direção.    
- Largura: 900 mm +/- 10 mm;  
- Profundidade: 400 mm +/- 10 mm;  
- Altura: 1980 mm +/- 10 mm;  
- Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. Corpo, divisórias e portas em chapa de aço 
laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm).  
- Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm).  
- Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm).  
- Barras de travamento das portas Ø = 1/4" (mínimo). Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 
laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades por porta.  
- Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona.  
- Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos.  
- Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes.  
- Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado.  
- Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza.
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11 3,00 165010052 Unidade 665,3000 1.995,9000Armário suspensos, tipo vitrine, com duas portas, armação em cantoneira 3/4 x 1/8, pintura epóxi na cor branca e fechamento das 
laterais e portas em vidro transparente 4mm. Fechamento dos fundos em chapa de aço. Acabamentos sem ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições. Tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em estufa. 
Internamente serão acopladas 02 prateleiras em vidro 4mm, transparente. As portas devem possuir pitão para cadeado. Medidas: 
(A x L x P) 1,50m x 80cm x 35cm

12 2,00 171050199 Unidade 608,3300 1.216,6600Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento através 
de tambor cilindrico, com gavetas corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. O Sistema de deslizamento das gavetas será 
através de rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do porta etiquetas 
também embutido é de 75mm x 40mm. Deverão ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com 
secagem em estufa; Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber a 
pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Rodapés em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras.   
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes metálicas 
devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Capacidade de 35kg por gaveta. Medidas: 
(A x L x P) 1050mm x 470mm x 710mm

13 1,00 166300003 Unidade 616,6700 616,6700Balança - BL1 (Proinfância), eletrônica digital comercial com plataforma em aço inoxidável e mostrador montado junto a base ou 
em coluna, com capacidade mínima de 30kg.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:   
· Largura mínima: 275 mm;  
· Profundidade mínima: 285 mm;  
· Capacidade mínima: 30 kg (divisões a cada 5g).  
CARACTERÍSTICAS:  
· Selo e lacre de calibração do INMETRO.  
· Plataforma em aço inoxidável.  
· Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano.  
· Indicador (display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco dígitos, em plástico.  
· Desligamento automático.  
· Deve possuir teclas de Zero e Tara.  
· Pés reguláveis de borracha.  
· Bateria interna que permita o funcionamento em situações de falta de energia elétrica.  
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
· Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.  
Garantia:· Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.
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14 2,00 159320002 Unidade 1.365,8000 2.731,6000BL2 Balança Plataforma 150 Kg - BL2 (Proinfância)  
· Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso móvel, com capacidade mínima de pesagem de 150 kg e indicador (display) 
digital.  
Dimensões e Capacidade: largura mínima: 300 mm; profundidade mínima: 400 mm; altura mínima da coluna: 600 mm; capacidade 
mínima: 150 kg (divisões a cada 100 g - máximo).  
Características:  
· Selo e lacre de calibração do inmetro.  
· Grade de apoio/proteção para a coluna.  
· Pataforma em aço inoxidável.  
· Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano.  
· Indicador (display) digital em led alto brilho com no mínimo 5 dígitos, em plástico.  
· Desligamento automático.  
· Deve possuir teclas de zero e tara.  
· Pés reguláveis de borracha.  
· Com limitador/sistema de proteção que resguarde a célula de carga de possíveis impactos e sobrecargas acidentais.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem.  
· Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 145 credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito.

15 2,00 478200107 Unidade 2.424,6700 4.849,3400Balanço 4 lugares, Público alvo Crianças a partir de 3 anos  
- Estrutura principal em aço carbono com travessão superior em aço de 2,5"x 3,00mm  
- Pé central em aço de 2" x 2,65mm  
- Corrente de sustentação em aço galvanizado de espessura 5,00mm  
- Sistema de movimentação / articulação em parafusos de aço com diâmetro de ½", com movimentação sobre rolamentos de esfera 
blindados acondicionados em bucha metálica que permita substituição  
- Parafusos de fixação a base do tipo Parabolt em aço galvanizado, medindo 3/8" x 3" (acompanhando o brinquedo)  
- Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, com encosto sem emendas entre o assento  
- Equipamento deve possuir flange com 4 (quatro) furos em cada pé de sustentação para permitir a fixação do equipamento através 
de parafusos sob base de concreto  
- Todo o equipamento deve ser montado / soldado através de processo MIG / TIG, proporcionando acabamento livre de arestas e 
rebarbas  
- O equipamento deve receber tratamento de superfície metálica através do processo de fosfatização  
- A pintura deve ser eletrostática em pó, em tinta poliéster e em diversas cores  
- Todos os tubos utilizados na fabricação do equipamento devem ter seu topo fechado com tampa metálica soldada, sendo proibido 
o uso de ponteiras plásticas para este acabamento  
- Dimensões com tolerância de + / - 5%, (C x L x A) 4400mm x 1800mm x 2200mm

27/10/2025

5Página:

Data:

CPL - Comissão Permanente de Licitação

Relação de Materiais Especificados

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 S

A
N

T
 A

N
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E



16 12,00 173100121 Unidade 440,6600 5.287,9200Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1,80m x 40cm, com estruturas retangulares em aço 50 x 30mm parede 
1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós 
formável de 0,6mm de espessura na cor Ibiza (referência L 156), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de 
bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação do tampo é por meio de 
parafusos auto-atarrachantes de 2 ½" x 3/16". A estrutura em aço com pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa  
- Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, acabamento liso e isento de escórias, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento anti-ferruginoso por fosfatização.  
- Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos  
- As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros 
e pigmentos atóxicos  
- A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem "Hot Melt", devendo receber acabamento fresado 
após colagem, configurando arredondamento dos bordos  
- Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos  
- Deverão ser rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação  
- Poderá ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações originais

17 1,00 173100009 Unidade 3.450,0100 3.450,0100Batedeira Industrial Planetária 12 Litros Profissional - Motor Alavanca Sim Rotação Motor 6 tipos de 80 a 230rpm, Gabinete Aço 
Carbono com Pintura Eletrostática Balde Aço Inox Peso do Produto 55Kg, 127V

18 17,00 141100052 Unidade 1.927,3800 32.765,4600Bebedouro Elétrico Conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 
pessoas/h aprox.) e certificado pelo INMETRO. Altura: 960mm; Altura parte conjugada:650mm Largura: 660mm; Profundidade: 
291mm; Tolerância: +/-10%.  
- Pia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebrajato; Gabinete em aço inox AISI 304; Torneira: em 
latão cromado de suave acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma) 
torneira em haste para copo; Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm de espessura, com serpentina 
(tubulação) em cobre (0,50mm de parede) externa, com isolamento em poliestireno expandido; Filtro de carvão ativado com vela 
sintetizada; Termostato com controle automático de temperatura de 4º a 15ºC; Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico; 
Protetor térmico de sistema (desligamento automático em caso de superaquecimento do sistema); Dreno para limpeza da cuba.  
Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto; Voltagem: compatível com todas as regiões brasileiras; Capacidade 
aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.); Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive com eficiência  bacteriológica "APROVADO"; O gás a 
ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; 
Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama 
nº 267 de 2000. É desejavel e preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - Potencial 
de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção 
utilizar o gás refrigerante "R600a"; Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação, estando de acordo com a determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que determina a 
obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 
1º de janeiro de 2010; Indicação da voltagem no cordão de alimentação; Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, 
acabamento brilhante; Parafusos e porcas de aço inox; Torneira em latão cromado.

19 2,00 141100050 Unidade 1.277,1700 2.554,3400Bebedouro industrial de coluna em aço inox, 2 torneiras, corpo e estrutura em aço inox e pés reguláveis; aparador de água 
(pingadeira) em aço inox; serpentina em aço inox (interna); reservatório em polipropileno atóxico; isolamento térmico em ps; boia 
controladora do nível de água; tomada de 3 pinos, capacidade de 25 Litro, conforme a norma da ABNT/NBR/603351; certificado pelo 
Inmetro; baixo consumo de energia; termostato para controle de temperatura; gás ecológico R134A; refrigeração por compressor que 
garante maior eficiência; alimentação 110 volts ou bivolt.
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20 68,00 171200023 Unidade 632,9500 43.040,6000Berço  - Bç1  (Proinfância)  
Conjunto de Berço com colchão composto por berço em MDP revestido com laminado melaminico e colchão em espuma D28.   
Dimensões e Tolerâncias:  
- Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm;  
- Largura: 670 mm +/- 10 mm;  
- Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem considerar o rodízio.  
Características:  
- Selo do INMETRO;  
- Estrutura metálica em formato de "U" invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em tubo de 
aço carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5 mm), com curvas nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, 
distantes das cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças para condução do berço. Raio de curvatura do tubo de 
100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo.  
- Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 40 x 20 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Base do 
berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP) na cor branca.  
- Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas internamente no topo dos tubos da 
estrutura do estrado. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio de ferramentas.  
- Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20 mm nas partes horizontais, e 18mm nas partes verticais, 
revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), texturizado na cor branca.  
- Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18 mm, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP) texturizado, na cor branca.  
- Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial 
liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando acabamento arredondado.  
- Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon reforçado com fibra de vidro, com eixos 
de aço, rodas duplas de 75 mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60 kg cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado.  
Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de mecanismo metálico. 
Eixos com sistema de rosca M12.  
- Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas em chapas 
soldadas na parte interna dos tubos.  
Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos.  
Garantia  
- Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.
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21 24,00 171200024 Unidade 272,9200 6.550,0800Cadeira Alta para Alimentação de Crianças - C1  (Proinfância)  
Cadeira alta para alimentação infantil dobrável, com bandeja removivel;    
Dimensões e Tolerâncias:  
- Altura: 1050 mm +/- 50 mm;   
- Largura: 560 mm +/- 50 mm;  
- Profundidade: 680 mm +/- 50 mm;   
Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da protecao lateral a superfície do assento;   
Altura do encosto: minima de 250 mm, medidos na posição vertical;   
Ângulo do encosto: minimo 60- em relação a horizontal (se menor o comprimento minimo do encosto deve ser de 400 mm);   
Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm.   
Características:  
Suporta até 15 kg;  
Cadeira dobrável, com estrutura tubular de secção circular em aço carbono;    
Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada com tecido;   
Braços ou dispositivo para proteção lateral;   
Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, removivel ou articulada com bordas arredondadas nas laterais para retenção 
de líquidos;    
Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado;    
Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso emborrachadas;  
Cinto tipo suspensório com largura minima de 25mm, dotado de pontos de retencão entre as pernas, tiras subabdominais e tiras de 
ombro. O sistema de fixacão do cinto a cadeira deve prover segurança contra quedas   
e assegurar a estabilidade da criança.  Pintura dos elementos metálicos em tinta em po híbrida Epoxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza.  
Garantia:  
Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricacão.
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22 10,00 171200067 Unidade 128,7000 1.287,0000Cadeira fixa C7 (proinfância), estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço com quatro pés.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
· Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm;  
· Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm;  
· Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm;  
· Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio  
lombar);  
· Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm;  
· Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm;  
· Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm.  
· Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591.  
· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros.  
CARACTERÍSTICAS:  
· Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5 mm cada.  
· Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, 
dotado de proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente.  
· Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na cor preta.  
· Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar.  
· Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com costura, laminado a frio, secção circular mínima 22,3 mm 
(7/8"), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16).  
· Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta.  
· Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe.  
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas.  
· Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em relação às variações do piso.  
· Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união.  
GARANTIA:  
· Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas, degradação do 
tecido e das sapatas.

27/10/2025

9Página:

Data:

CPL - Comissão Permanente de Licitação

Relação de Materiais Especificados

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 S

A
N

T
 A

N
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E



23 8,00 171200068 Unidade 192,3300 1.538,6400Cadeira fixa C8 (proinfância), individual, empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço, para uso adulto.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
· Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm;  
· Profundidade do assento: 430 mm +/- 30 mm;  
· Altura do assento: 440 mm +/- 10 mm;  
· Largura do encosto: 430 mm +/- 30 mm;  
· Extensão vertical do encosto: 250 mm +/- 30 mm.  
CARACTERÍSTICAS:  
· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor azul;  
· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  
· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12mm.  
· Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor.  
· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 /t0.  
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  
GARANTIA:  
· Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.
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24 18,00 171200025 Unidade 299,7600 5.395,6800Cadeira Giratória com Braços - C6  (Proinfância)  
Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto.  
Dimensões e Tolerâncias:  
- Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm;  
- Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm;  
- Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm;  
- Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar);  
- Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm;  
- Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm;  
- Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm;  
- Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591;  
- Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 100 micrômetros.  
Características:  
- Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada.   
- Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, 
dotado de proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente.  
- Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na cor preta.  
- Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar.  
- Estrutura composta de: Mecanismo de regulagem independente do assento e do encosto; inclinação do encosto variável em pelo 
menos 22º e do assento em pelo menos 8º com bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas travadas por contato. 
Comando por alavanca.  
- Suporte para regulagem de altura do encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com sistema 
amortecedor flexível.  
- Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento a gás. Curso mínimo do pistão de 100 mm.  
- Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento cônico.  
- Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm.  
- Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo),  
- Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas em material plástico injetado e desenho ergonômico.  
- Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta.  
- Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o 
uso de ferramentas.  
- Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união.    
Garantia:  
- Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 
desprendimento de componentes.
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25 16,00 171200026 Unidade 271,6700 4.346,7200Cadeira para Crianças de 5 A 6 Anos - C4  (Proinfância)  
Cadeira com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor amarela e estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio pintado na cor cinza.  
Dimensões:  
- Altura do assento da cadeira ao chão: 35 cm (+/- 10mm)  
- Assento da cadeira: 31 x 40 cm  
- Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm  
Características:  
- Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor 
amarela. Dimensões, design e acabamento conforme projeto.  
- Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto;  
- Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor Amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 9,7 mm e máxima de 12 mm.  
- Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. 
Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 mm e máxima de 12,1 mm;  
- Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm);  
- Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor amarela (ver referências), fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto.  
- Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada  
Em estufa, espessura mínima micrômetros, na cor cinza (ver referências).  
Recomendações:  
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem 
ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única. Devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos.  
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos.
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26 4,00 173100044 Unidade 149,2000 596,8000CF Cafeteira - CF (Proinfância)  
· Cafeteira elétrica com jarra térmica.  
Dimensões e Capacidade:  Altura máxima: 360 mm;  Largura máxima: 300 mm;  Profundidade máxima: 230 mm;  Capacidade mínima 
do reservatório de água: 1,1L;  Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos.  
Características: · Tipo de cafeteira: elétrica.  
· Potência mínima: 700 W.  
· Botão liga/ desliga com indicador luminoso.  
· Jarra térmica em inox.  
· Estrutura em plástico.  
· Sistema corta pingo.  
· Indicador do nível de água.  
· Filtro permanente removível.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.

27 72,00 171200062 Unidade 170,6900 12.289,6800 Cama empilhável - CE (Proinfância) para crianças de 1 a 5 anos. leve, lavável, montada através de encaixe, sem velcro e parafusos. 
  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: altura: 110 mm + 50 mm; largura: 550 mm +/- 50 mm; comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. características: 
selo do inmetro; permite empilhamento. suporta até 50 kg; pés e cabeceira em polipropileno virgem (pp não reciclado) que permitam 
higienização total com água. ponteiras dos pés em borracha antiderrapante. estrutura lateral em barras de alumínio de liga 6063 com 
espessura de 1,59mm, resistente à corrosão, inclusive por tensão, umidade e salinidade. tela vazada em tecido 100% poliéster 
lavável, com tratamento antialérgico, antifungo, antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-uv, antioxidante e isento de ftalatos. 
acabamento soldado uniformemente resistente à tração manual.   
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

28 4,00 472300021 Unidade 251,6400 1.006,5600Coletores de Lixo (Tipo Contêineres)  
- Com capacidade de 120 litros/50kg  
- Dimensões e tolerância de + / - 10% (A x L x P) 1010mm x 500mm x 600mm  
- Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração  
- Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou 
rachar  
- Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, fabricado em aço com tratamento anti corrosão ou com pintura 
eletrostática  
- Superfícies internas polidas e cantos arredondados  
- Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de 
lixo  
- Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em PP (polipropileno), com tratamento antifurto incorporado; com 
medida de 200mm x 2"  
- Eixo em aço com tratamento anticorrosão  
- Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil
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29 1,00 478200176 Unidade 5.529,0200 5.529,0200Casa de Bonecas, para crianças a partir de 02 anos:  
- Multicolorida com no mínimo com no  mínimo  5  (cinco) itens, sugestão de itens: janelas de correr, porta vai e vem, tábua de passar  
com ferro, telefone, pia e fogão;  
- Balcão externo na janela (apoio para os braços);  
- Acabamento sem saliência e com laterais  arredondadas;  
- Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático  e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do  produto;  
- Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida  útil;  
- Peças multicoloridas;  
- Não tóxico;  
- Largura: 131cm  
- Altura: 143cm  
- Comprimento: 161cm  
- Tolerância: +/- 5%  
- O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo.

30 5,00 173100045 Unidade 389,2700 1.946,3500Centrifuga de Frutas de 800 W - CT (Proinfância)  
· Centrífuga, modelo doméstico, para extração de sucos de frutas e hortaliças,  
separando o suco de sementes e bagaço.  
Dimensões: Diâmetro/ Largura máxima: 400 mm; Altura máxima: 440 mm; Profundidade máxima: 450 mm;  
· Volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros.  
· Tubo de alimentação e bocal extra largo em aço inox ou acrílico para absorver frutas e hortaliças inteiras.  
· Filtro em aço inox.  
· Lâminas e peneira em aço inox.  
· Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou acrílico.  
· Trava de segurança.  
· Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme espessura e textura dos alimentos.  
· Base firme com pés antideslizantes (ventosa).  
· Motor com potência mínima de 700 W.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.

31 7,00 471100127 Unidade 49,6400 347,4800Colchonete para Trocador de Espuma, Flexível de Poliuretano. Comprimento: 100cm; Largura: 60cm; Espessura: 05cm; Tolerâncias 
do produto acabado com base nas dimensões declaradas na  etiqueta, de +ou- 1,5cm para largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm 
para a altura. Revestimento em material têxtil plastificado, "atóxico", ref. "CORINO", na  cor AZUL REAL, impermeável, com 
acabamento em costura simples e acabamento em cadarço impermeável; Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma 
ABNT NBR  8537.
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32 48,00 171200029 Unidade 282,5000 13.560,0000Conjunto para Aluno Tamanho 01 - CJA-01  (Proinfância)  
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16 m, composto de uma mesa e uma cadeira.  
- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço.  
- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., montado 
sobre estrutura tubular de aço. Largura: 600 mm;  
- Profundidade: 450 mm;  
- Altura: 460 mm;  
- Espessura: 19,4 mm;  
- Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) 
de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm.  
- Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, colada com adesivo 
"HotMelting".  
Estrutura composta de:  
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm).  
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular, diâmetro de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm).  
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm).  
- Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, cabeça panela, fenda Phillips.  
- Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm.  
- Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 
encaixe.  
- Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  
- Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza.  
Dimensões e Tolerâncias da Cadeira  
- Largura do assento: 340 mm;  
- Profundidade do assento: 260 mm;  
- Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm;  
- Largura do encosto: 350 mm;   
- Altura do encosto: 155 mm;  
- Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm;  
- Altura do assento ao chão: 260 mm;  
- Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/-10mm para altura do assento ao chão.  
Características da Cadeira  
- Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor laranja.  
- Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada.  
- Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7 mm, com acabamento em selador, seguido de verniz  
poliuretano, inclusive nos bordos.  
- Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
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0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano.  
- Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm).  
- Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm.  
- Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 16 mm.
  
- Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8 mm, comprimento 18 mm.
  
- Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor.  
- Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  
- Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrômetros, na cor cinza.  
Garantia  
- Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.
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33 48,00 171200030 Unidade 295,2700 14.172,9600Conjunto para Aluno Tamanho 03 - CJA-03  (Proinfância)  
Conjunto Aluno 3 - 1 Mesa + 1 Cadeira  
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42 m, composto de uma mesa e uma cadeira.  
- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  
- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montado 
sobre estrutura tubular de aço.  
Dimensões e Tolerâncias da Mesa  
· Largura: 600 mm;  
· Profundidade: 450 mm;  
· Altura: 594 mm;  
· Espessura: 19,4 mm;  
· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura.  
Características da Mesa  
· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm.  
· Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor amarela, colada com adesivo 
"HotMelting".  
· Estrutura composta de:  
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm).  
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular, diâmetro de 31,75mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm).  
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm).  
· Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 
reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor cinza.  
· Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda Phillips.  
· Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0 mm, comprimento 10 mm.  
· Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm.  
· Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe.  
· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza.  
Dimensões e Tolerâncias da Cadeira  
· Largura do assento: 400 mm;  
· Profundidade do assento: 310 mm;  
· Espessura do assento: 9,7 mm a 12 mm;  
· Largura do encosto: 396 mm;  
· Altura do encosto: 198 mm;  
· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm;  
· Altura do assento ao chão: 350 mm;  
· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão.  
Características da Cadeira  
· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor amarela.  
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· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm.  
· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7 mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  
· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano.  
· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm).  
· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm.  
· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8 mm, comprimento 19 mm.
  
· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8 mm, comprimento 22 mm.
  
· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor.  
· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrômetros, na cor cinza.  
Garantia  
· Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.
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34 18,00 171200027 Unidade 520,6700 9.372,0600Conjunto Coletivo Tamanho 01 - CJC-01 (Proinfância)  
Conjunto cole  tivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16 m, composto de uma mesa e quatro cadeiras.  
- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, e na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço.  
- Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço.   
Dimensões e Tolerâncias da Mesa  
- Largura: 800 mm;  - Profundidade: 800 mm;  - Altura: 460 mm;  - Espessura: 25,8 mm;  
- Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.  
Características da Mesa  
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, na cor branca.  
- Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot 
Melting".  
- Estrutura da mesa composta de:  
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular diâmetro de 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm);  
- Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm).  
- Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4" x comprimento 2" , cabeça chata, 
fenda simples.  
- Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 
encaixe.  
- Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  
- Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza.  
- Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.   Largura do assento: 340 mm;  
- Profundidade do assento: 260 mm;   - Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1 mm;   - Largura do encosto: 350 mm;  
- Altura do encosto: 155 mm;   - Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm;   - Altura do assento ao chão: 260 mm;  
- Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor laranja.  
- Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada.  
- Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7 mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  
- Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,
6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano.  
- Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm).  
- Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm.  
- Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 16 mm.
  
- Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8 mm, comprimento 18 mm.
  
- Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor.  
- Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas.  
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- Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrômetros, na cor cinza.

35 24,00 171200028 Unidade 374,7900 8.994,9600Conjunto de Colchonete para Repouso (4 Unidades) - CO3  (Proinfância)  
Descrição:  
- Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso infantil, certificado pelo INMETRO e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 13579-1  
Dimensões:  
- Comprimento: 185cm;  
- Largura: 65cm;  
- Espessura: 05cm.  
Características:  
- Revestimento em material têxtil plastificado, "atóxico", ref. "CORINO", na cor AZUL REAL, impermeável, com acabamento em 
costura simples e acabamento em cadarço impermeável;  
- Espuma com densidade nominal Kg/m3: D-20. Norma ABNT NBR 8537   
Recomendações:  
Para fabricação é indispensável atender às especificações técnicas específicas para cada material.

36 2,00 471200063 Unidade 202,9300 405,8600Conjunto de Colchonete para Trocador (3 UNIDADES) - CO2 (Proinfância), Colchonete de espuma flexível de poliuretano.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Comprimento: 1000 mm /-5 mm; Largura: 600 mm /-5 mm; Altura: 40 mm /-10 mm.

37 5,00 472300035 Conjunto 626,2800 3.131,4000Conjunto para coleta seletiva, com 5 lixeiras, com 5 cores diferentes e capacidade para 50 litros cada uma, em fibra de vidro anti-
chamas e totalmente reciclável. Suporte para fixação fabricado em aço eletrogalvanizado com pintura a pó eletrostática com 
proteção contra ferrugem e corrosão
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38 4,00 171200009 Conjunto 570,2300 2.280,9200Conjunto professor, composto de uma mesa e uma cadeira. DESCRIÇÃO Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, 
montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. Características da mesa: Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm.Dimensões acabadas 1200 mm 
(largura) x 650 mm (profundidade) x 760 mm (altura) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura. Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 1117mm 
(largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot 
Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de 
+/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto 
à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que 
facilitem seu arrancamento.  Estrutura composta de: - Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção semioblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em 
chapa 16 - (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 
Fixação do painel à estrutura através de parafusos autoatarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Aletas de fixação do painel 
confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), estampadas conforme projeto. Fixação das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. Características das cadeiras: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados, na cor cinza. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou 
de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,
8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, 
com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor cinza. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. Garantia mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação.
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39 8,00 171200069 Unidade 727,2900 5.818,3200Conjunto Refeitório CJR01 - 1 mesa e 4 cadeiras (proinfância) para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras.  
- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de aço.  
- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., montado 
sobre estrutura tubular de aço.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  
· Largura: 1100 mm;  
· Profundidade: 680 mm;  
· Altura: 460 mm;  
· Espessura: 25,8 mm;  
· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura.  
CARACTERÍSTICAS DA MESA:  
· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, com padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca.  
· Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", acabamento 
texturizado, na cor laranja ,colada com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting".  
· Estrutura composta de:  
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,
5mm).  
- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em 
chapa 16 (1,5mm).  
· Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼", comprimento ½", cabeça lentilha, fenda 
combinada.  
· Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe.
  
· Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 
encaixe.  
· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  
· Largura do assento: 340 mm;  
· Profundidade do assento: 260 mm;  
· Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm;  
· Largura do encosto: 350 mm;  
· Altura do encosto: 155 mm;  
· Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm;  
· Altura do assento ao chão: 260 mm;  
· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão.  
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA:  
· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor laranja.  
· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada.  
· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  
· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
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0,6 a 0,8mm de espessura,  
acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano.  
· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  
· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  
· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm.  
· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm.  
· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor.  
· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  
GARANTIA:  
· Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.
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40 8,00 171200070 Unidade 738,0000 5.904,0000Conjunto Refeitório CJR03 - 1 mesa e 4 cadeiras (proinfância) para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras.  
- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de aço.  
- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montado 
sobre estrutura tubular de aço.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  
· Largura: 1230 mm;  
· Profundidade: 760 mm;  
· Altura: 590 mm;  
· Espessura: 25,8 mm;  
· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/-10 mm para altura.  
CARACTERÍSTICAS DA MESA  
· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, com padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca.  
· Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor amarela ,colada com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting".  
· Estrutura composta de:  
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,
5mm).  
- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em 
chapa 16 (1,5mm).  
· Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼", comprimento ½", cabeça lentilha, fenda 
combinada.  
· Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe.  
· Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe.  
· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  
· Largura do assento: 400 mm;  
· Profundidade do assento: 310 mm;  
· Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm;  
· Largura do encosto: 396 mm;  
· Altura do encosto: 198 mm;  
· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm;  
· Altura do assento ao chão: 350 mm;  
· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão.  
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  
· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor amarela.  
· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm.  
· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  
· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
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0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano.  
· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  
· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  
· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.  
· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm.  
· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor.  
· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  
GARANTIA:  
· Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.

41 1,00 178300027 Unidade 475,8000 475,8000Equipamento Psicomotricidade Curvas - PS3 (proinfância). Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas ou iguais. Tem por 
objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a criança de locomove sobre o  equipamento.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:   
Largura: 700 mm;   
Profundidade: 450 mm;   
Altura: 250 mm  
(mais baixa) e 350 mm (mais alta);   
Tolerância: ±10% (dez por cento).  
Características:  
Preenchimento emespuma densidade mínima 28 e máxima 33;   
Revestimento em courvin;   
Produto impermeável;   
Peças multicoloridas;  
Não tóxico.  
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito
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42 1,00 178300037 Unidade 631,5800 631,5800Equipamento Psicomotricidade Curvas - PS1 (proinfância). Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, um puff, uma rampa e 
um tapete. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção sensorial e visual ao se locomover por diferentes trajetos com 
formatos variados e uso de cores fortes.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:   
Largura: 1200 mm;   
Profundidade: 1200 mm;   
Altura: 250 mm;   
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
  
Características:   
Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33;  
Revestimento em courvin;  
Produto impermeável;   
Peças multicoloridas;  
Não tóxico. 
  
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito

43 1,00 178300077 Unidade 774,2000 774,2000Equipamento Psicomotricidade Curvas - PS2 (proinfância). Piscina feita em material macio, livre de quinas. Pode ser utilizada 
como piscina de bolinhas ou com outros brinquedos. Capacidade para aproximadamente 200 bolinhas, que acompanham o produto. Tem 
por objetivo proporcionar o estímulo da percepção sensorial e visual, ao brincar com as bolinhas.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  
Diâmetro interno: 1100 mm  
Diâmetro externo: 1300 mm; 
Largura das laterais: 200 mm;  
Altura das laterais: 300 mm   
Espessura do fundo: 30 mm;   
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
  
Características:   
Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33;  
Revestimento em courvin;  
Produto impermeável;   
Peças multicoloridas;  
Não tóxico.  
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.
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44 1,00 178300078 Unidade 312,9800 312,9800Equipamento Psicomotricidade Curvas - PS4 (proinfância).Túnel sanfonado confeccionado com arame zincado e revestido com tecido 
colorido (bagunzito), totalmente dobrável. Tem por objetivo estimular destreza e ritmo, noção de espaço, tipos de marcha e 
rastejamento quando a criança passar engatinhando por dentro do túnel.  
DIMENSÕES E CAPACIDADES:  
Comprimento: 3000 mm;   
Diâmetro: 530 mm;   
Tolerância: ±10% (dez por cento).  
Características:   
Estrutura em arame zincado que permite flexibilidade;  
Revestimento em tecido tipo bagun;   
Peças multicoloridas  
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.

45 3,00 478200108 Unidade 668,8900 2.006,6700Escorregador Grande em Polietileno, Público Alvo Crianças a partir de 3 anos  
- Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus  
- Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central  
- Corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e com laterais arredondadas no topo da escada  
- Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança  
- Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto  
- Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil  
- Peças multicoloridas, não tóxico  
- O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo  
- Dimensões com tolerância de + / - 5%, (C x L x A) 2050mm x 590mm x 1280mm

46 1,00 171200064 Unidade 840,4900 840,4900Escorregador Grande - EG (Proinfância) para crianças a partir de três anos.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: largura: 590 cm; altura mínima: 1152 mm; comprimento: 2050 mm; tolerância: ±10% (dez por cento). 
características: selo do inmetro; peças multicoloridas.   
CARACTERÍSTICAS: selo do inmetro; peças multicoloridas; não tóxico; rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, 
que deve obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente; fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais 
ou central; corrimão incorporado à própria escada; topo da escada com duas laterais altas para dar segurança; produto deverá ser 
fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-uv que protejam contra 
raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto; o acabamento do 
corrimão deverá ter as laterais arredondadas no topo da escada ; os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil.   
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação / coloração de peças.
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47 3,00 173100046 Unidade 433,3700 1.300,1100Espremedor Comercial de Frutas Cítricas - EP (Proinfância)  
· Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones de 
extração (castanha/ carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e limão.  
Dimensões e capacidade: altura máxima: 330 mm; diâmetro/ largura máxima: 300 mm; capacidade volumétrica mínima: 1 litro.  
Características:  
· Gabinete (corpo) fabricado em aço inox.  
· Copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável com bica.  
· Copo coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico.  
· Jogo de cones de extração (carambola/castanha) em poliestireno.  
· Motor de, no mínimo, 1/4 HP.  
· Base antiderrapante.  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem.  
· Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo.  
Garantia: mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

48 16,00 171200065 Unidade 712,0000 11.392,0000Estante baixa 2 prateleiras - ESB (Proinfância) com duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com laminado melamínico de baixa 
pressão cor cinza com bordas e componentes nas cores, amarela, laranja, azul ou verde, dotada de sete caixas em polipropileno que 
correm sobre trilhos, sendo:  
- uma caixa tipo 1 (grande), cor azul;  
- duas caixas tipo 2 (média), cor verde;  
- quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja;  
- trilhos na cor amarela  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
· Largura: 810 mm;  
· Profundidade: 500 mm;  
· Altura: 740 mm;  
· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura.

49 8,00 473100047 Unidade 100,5100 804,0800ES Esterilizador de Mamadeiras para Microondas - ES (Proinfância)  
. Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em micro-ondas. Acompanha pinça.  
Dimensões e Capacidade: Altura máxima: 180 mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; Capacidade mínima: 4 mamadeiras.  
· Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos internos para acondicionamento de, no mínimo, quatro mamadeiras. 
Tampa em plástico em polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento hermético.  
· O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar proteção adequada contra contato acidental com partes quentes 
(bordas, superfícies), que possam expor o usuário a risco de queimaduras durante a operação.  
· O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização.  
· O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante sua utilização.  
Garantia: Mínima de três meses a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.

50 3,00 141300030 Unidade 555,1200 1.665,3600Exaustor Industrial de 40 cm de diâmetro, produzido em aço, com motor de potência em 1/5CV, vazão de 3000m³/h, RPM 1600 - 
50/60Hz e chave de reversão do motor  
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51 10,00 135100009 Unidade 66,6700 666,7000FR Ferro Elétrico - FR (proinfância)  
· Ferro elétrico a seco.  
Dimensões: Altura máxima: 130 mm; Largura máxima: 130 mm; Profundidade máxima: 250 mm.  
Características:  
· Controle de temperatura.  
· Cabo anatômico.  
· Indicador de tecidos.  
· Poupa botões.  
· Base em alumínio polido.  
· Corpo em plástico.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia:  
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito.

52 3,00 173100048 Unidade 771,6700 2.315,0100Fogão 04 Bocas de Uso Doméstico - FG2 (Proinfância)  
Fogão de 04 bocas de uso doméstico - linha branca - (FG2)  
Volume do forno: 62,3 litros  
- Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B  
- Mesa:  
- Queimador normal (1,7 kW):3   
- Queimador família (2 kW):1   
- Forno:   
- Queimador do forno 2,4   
- Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm ( A x L x P )   
- Peso aproximado: 28,4 Kg

53 2,00 173100001 Unidade 3.363,0000 6.726,0000Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos - FG1 (Proinfância), alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 
natural.  
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO:  
· Largura máxima*: 1850 mm;  
· Profundidade máxima*: 1350 mm;  
· Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm;  
· Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm;  
· Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm.  
DIMENSÕES DO FORNO:  
· Profundidade máxima: 580 mm;  
· Largura máxima: 540 mm;  
· Altura máxima: 30 mm.  
ACESSÓRIOS:  
· Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de duas alças com  
cabos no mesmo material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas:  
400 mm x 400 mm +/- 5 mm.  
GARANTIA: Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito.
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54 1,00 173100082 Unidade 701,3500 701,3500Fogão linha branca 4 queimadores - FG3 (Proinfância). Fogão de piso de quatro queimadores com um forno, alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural.  
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE:  
· Largura máxima: 600 mm;  
· Capacidade mínima do forno: 50 litros.  
CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO:  
· Mesa em aço inox.  
· Acendimento automático da mesa.  
· Funções de timer sonoro e relógio.  
· Sapatas niveladoras reguláveis.  
· Botões de controle com limites intransponíveis nas posições aberto e fechado.  
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
· Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.  
CARACTERÍSTICAS DO FORNO:  
· Ascendimento automático.  
· Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma delas deslizante.  
· Com grill.  
· Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna.  
· Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso a chama se apague.  
· Recobrimento especial das paredes internas que evite acúmulo de gorduras e facilite a limpeza (sistema "autolimpante" ou similar).  
· Porta com visor em vidro, com eixo de abertura horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de modo que a 
porta possa permanecer aberta sem a aplicação de força e fechar com facilidade.  
· Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização das chamas.  
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.

55 14,00 173100005 Unidade 659,3200 9.230,4800Forno Microondas Linha Branca 30L - DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 5000 mm; Altura mínima: 2900 mm; Profundidade 
mínima: 3900 mm; Volume mínimo: 30 litros. CARACTERÍSTICAS: Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e 
externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. Iluminação interna. Painel de controle digital com funções pré-
programadas. Timer. Relógio. Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos e travas de 
segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.  
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56 1,00 141100031 Unidade 4.368,4900 4.368,4900Freezer Vertical Comercial 450 L FZ (Proinfância)  
· Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 450 litros, com sistema frostfree  
(degelo automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°.  
Dimensões Básicas* e Capacidade  
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 
Largura máxima: 750 mm; Capacidade total mínima: 450 litros.  
Características:  
· Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de degelo "frostfree" (que não precisa descongelamento), com uma porta.  
· Temperatura de operação para congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C.  
· Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm).  
· Isolamento do gabinete de poliuretano injetado.  
· Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente.  
· Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm).  
· Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3.  
· Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada.  
· Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta.  
· Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de resistência elétrica de 
baixa potência, intercambiável.  
· Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com posicionamento frontal de 
fácil acesso.  
· Sistema de refrigeração com unidade compressora selada.  
· Compressor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local).  
· Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico de 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de 
ar forçado e degelo automático (sistema "frost-free"). Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento.  
· Gás refrigerante R600a, R134a ou R290.  
· Quatro prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4". Distância máxima de 25 mm 
entre arames.  
· As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm).  
· Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento.  
· Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com 
comando automatizado, programador, termômetro digital e controle de temperatura.  
· Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios.  
· Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras.  
· Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a otimização no consumo de energia durante a sua vida 
útil.  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
· Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento.  
GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito.
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57 3,00 478200109 Unidade 248,4700 745,4100Gangorra de 2 lugares, Público Alvo Crianças a partir de 3 anos  
- Gangorra com manoplas duplas  
- Base para apoio dos pés antiderrapante  
- Assento anatômico e antiderrapante  
- Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas  
- Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto  
- Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil  
- Em diversas cores, não tóxico  
- O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo  
- Dimensões com tolerância de + / - 5%, (C x L x A) 1510mm x 400mm x 470mm

58 1,00 141100042 Unidade 2.437,3800 2.437,3800Geladeira Linha Branca Frostfree 300L - RF3 (Proinfância).  
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração "frostfree" com capacidade mínima de 300 litros  
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE:  
· Largura máxima: 620 mm;  
· Capacidade total: mínima de 300 litros.  
CARACTERÍSTICAS:  
· Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador).  
· Refrigerador vertical combinado, linha branca.  
· Sistema de refrigeração "frostfree".  
· Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na 
cor branca.  
· Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes.  
· Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente.  
· Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis.  
· Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou legumes.  
· Sistema de fechamento hermético.  
· Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante.  
· Dobradiças metálicas.  
· Sapatas niveladoras.  
· Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável.  
· Sistema de degelo "frostfree".  
· Gás refrigerante R600a ou R134a.121  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.
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59 1,00 141100032 Unidade 3.281,8800 3.281,8800Geladeira de Uso Doméstico Frostfree - RF2 (Proinfância)  
Geladeira Linha Branca Frostfree 410L  
· Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração "frostfree" (degelo automático) com capacidade mínima de 
410 litros.  
Dimensões Básicas* e Capacidade  
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a  
instalação do equipamento. Largura máxima: 750 mm; Capacidade total: mínima de 410 litros.  
Características:  
· Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador).  
· Refrigerador vertical combinado, linha branca.  
· Sistema de refrigeração "frostfree".  
· Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na 
cor branca.  
· Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes.  
· Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente.  
· Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis.  
· Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou legumes.  
· Sistema de fechamento hermético.  
· Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante.  
· Dobradiças metálicas.  
· Sapatas niveladoras.  
· Sistema de controle de temperatura ajustável.  
· Sistema de degelo "frostfree".  
· Gás refrigerante R600a ou R134a.  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.
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60 1,00 141100033 Unidade 5.607,2900 5.607,2900Geladeira Vertical Industrial 4 Portas - RF1 (Proinfância)  
Descrição: Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade mínima de 1000 litros, com sistema frost-free (degelo automático). 
Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°.  
Dimensões Básicas* e Capacidade  
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 
Largura máxima: 1250 mm; Capacidade total: mínima de 1000 litros.  
Características:  
· Gabinete com quatro portas.  
· Refrigerador vertical em aço inox com sistema "frostfree" (degelo automático, que não precisa escongelamento).  
· Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm).  
· Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/m3.  
· Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente.  
· Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm),  
batente das portas com medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com tolerância +/- 5%.  
· Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3.  
· Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada.  
· Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta.  
· Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de resistência elétrica de 
baixa potência, intercambiável.  
· Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com posicionamento frontal de 
fácil acesso.  
· Sistema de refrigeração completa com unidade compressora selada, com forçador de ar (ar forçado) situado na parte superior 
interna do refrigerador.  
· Temporizador para degelo com o evaporador situado na parte frontal do aparelho, com degelo por resistência, com condensadores 
em cano de cobre em volta por transmissão térmica convectiva, dotado de compressor hermético de, no mínimo, 1/2 HP, monofásico 
127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo automático (sistema "frost-free").  
· Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento.  
· Gás refrigerante R600a, R134a ou R290.  
· Oito prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4". Distância máxima de 25 mm entre 
arames.  
· As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm).  
· Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento.  
· Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com 
comando automatizado, programador, termômetro digital e controle de temperatura.  
· Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios.  
· Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras.  
· O equipamento deve ser projetado para a temperatura de trabalho de até + 8ºC quando submetido a ambientes de até + 43ºC.  
· Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a otimização no consumo de energia durante a sua vida 
útil.  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
· Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento.  
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.
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61 1,00 171200031 Unidade 1.174,0000 1.174,0000Gira-Gira ou Carrossel - CR (3 A 4 Lugares)  (Proinfância).  
Dimensões e Tolerâncias   
· Diâmetro: 1000 mm;  
· Altura mínima: 495 mm;  
· Tolerância: ±10% (dez por cento).  
Características   
- Selo do INMETRO.   
- Peças multicoloridas.  
- Não tóxico.   
- Peça composta por três partes: base, assentos e volante.  
- Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e entre a base e o solo deverão acompanhar a norma 
vigente.    
- Volante central fixo.  
- Eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar facilmente e de maneira segura para os usuários.  
- Três assentos anatômicos e antiderrapantes.    
- Apoio para os pés.  
- Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto.  
- Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.  
- Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil.  
Garantia  
- Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.

62 1,00 135100001 Unidade 2.276,3200 2.276,3200Lavadora de Roupas Linha Branca 11 KG - DESCRIÇÃO: Largura máxima: 650 mm; Profundidade máxima: 680 mm; Capacidade mínima: 11kg. 
CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. Painel de controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para 
programas de lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague e centrifugação. Todas as funções devem 
ser identificadas. Tecla ou botão de acionamento liga/desliga. Programação para diferentes tipos de lavagem. Mangueiras para 
entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. Mínimo três níveis de água. Centrifugação. Filtro para retenção de fiapos. 
Dispenser para sabão. Dispenser para amaciante. Dispenser para alvejante. Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou 
plástico PP (polipropileno). Acesso ao cesto pela parte superior da máquina. Sapatas niveladoras. Dispositivo de segurança da 
tampa (desligamento ou travamento). Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da  
voltagem. GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito.  
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63 1,00 173100084 Unidade 532,4800 532,4800Liquidificador comercial 4L - LQ3 (Proinfância) com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves 
com adição de líquido.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  
· Altura máxima: 660 mm;  
· Largura máxima: 290 mm;  
· Profundidade máxima: 280 mm;  
· Capacidade volumétrica: 4 litros.  
CARACTERÍSTICAS:  
· Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 
mm.  
· Flange do copo em material plástico injetado.  
· Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja retenção de resíduos.  
· Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.  
· Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna.  
· Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor.  
· Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante.  
· Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto).  
· O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas.  
· Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox.  
· Interruptor liga/desliga.  
· Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP.  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
· Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento.  
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.
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64 1,00 173100085 Unidade 748,9200 748,9200Liquidificador comercial 8L - LQ2 (Proinfância) com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves 
com adição de líquido.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  
· Altura máxima: 750 mm;  
· Largura máxima: 460 mm;  
· Profundidade máxima: 380 mm;  
· Capacidade volumétrica: 8 litros.  
CARACTERÍSTICAS:  
· Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco),  
sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm.  
· Flange do copo em material plástico injetado.  
· Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja retenção de resíduos.  
· Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.  
· Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna.  
· Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor.  
· Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante.  
· Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto).  
· O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização 
de ferramentas.139  
· Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox.  
· Interruptor liga/desliga.  
· Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP.  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
· Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento.  
GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.
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65 1,00 173100086 Unidade 1.453,3300 1.453,3300Liquidificador industrial 15L - LQ1 (Proinfância) com cavalete em aço pintado e copo monobloco basculante em aço inox, indicado 
para triturar alimentos leves com adição de líquido em de grandes quantidades.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  
· Altura máxima: 1100 mm;  
· Largura máxima: 460 mm;  
· Profundidade máxima: 690 mm;  
· Capacidade volumétrica: 15 litros.  
CARACTERÍSTICAS:  
· Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 
mm.  
· Flange do copo em material plástico injetado.  
· Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja retenção de resíduos.  
· Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.  
· Tampa do copo em borracha atóxica com encaixe justo ao copo, não permitindo vazamento de líquido durante o processamento, 
sobre tampa acrílica que possibilita a visualização.  
· Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor.  
· Cavalete confeccionado em aço, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm com pintura eletrostática a pó.  
· Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante.  
· Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto).  
· O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas.  
· Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox.  
· Interruptor liga/desliga.  
· Motor monofásico de, no mínimo, 1,5 HP.  
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
· Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento.  
GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.
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66 3,00 173100062 Unidade 469,2300 1.407,6900Liquidificador semi-industrial capacidade de 2L     
- Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar  
- Capacidade para Triturar Gelo  
- Copo com capacidade útil de 2 litros  
- Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1mm  
- Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara  
- Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de 
modo a não haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o 
acúmulo de resíduos  
- Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna  
- Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, 
em cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor  
- Sapatas antivibratórias em material aderente  
- Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox  
- O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas  
- Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox  
- Interruptor liga/desliga  
- Interruptor para pulsar  
- Motor monofásico de ½ HP  
- Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação  
- Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora  
- Indicação da voltagem na chave comutadora  
- Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento  
- As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material  
- Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme 
padrões ASTM  
- Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara  
- Facas em aço inox AISI 420 temperado  
- Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304  
- Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304  
- Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox AISI 304  
- O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes

67 29,00 472300029 Unidade 137,1600 3.977,6400Lixeira 50 Litros com Pedal - LX2 (Proinfância)  
· Lixeira 50 litros com pedal.  
Dimensões e Capacidade: Altura máxima: 720 mm; Largura máxima: 450 mm; Profundidade máxima: 450 mm; · Capacidade: 50l.  
Características:  
· Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e 
a tração.  
· Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou 
rachar.  
· Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, fabricado plástico ou aço com tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática.  
· Superfícies internas polidas e cantos arredondados.  
· Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.
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68 2,00 135100007 Unidade 1.963,9600 3.927,9200Máquina de lavar roupa com capacidade de 8kg de roupa seca, cor branca  
- Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V)   
- Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V)   
- Potência: 550.0 W (110/220V)   
- Rotação do Motor Centrifugação: 750rpm   
- Dimensões aproximadas (A x L x P): 103,5cm x 62cm x 67cm   
- Peso aproximado: 40,5kg

69 2,00 171050115 Unidade 697,3300 1.394,6600Mesa de reunião - Deverá ter no mínimo as seguintes características: Estrutura em aço; tampo em madeira aglomerada MDF ou 
MDP; Pés tratamento antiferrugem, acabamento com pintura epóxi. Dimensões: 2000mm x 900mm x 750mm (CxLxA) com variação 
nas medidas de até +/- 10mm.

70 8,00 171200059 Unidade 1.690,3300 13.522,6400Mesa Retangular para 2 lugares, crianças de 5 a 6 anos, para altura do aluno compreendida entre 1,19m a 1,42m, com tampo em MDP 
ou MDF, revestido na fase superior e na face inferior laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura tubular de aço. Altura da 
mesa: 59 cm; Tampo da mesa para 02 lugares: 60 cm x 120 cm. " Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados 
(conforme projeto); Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA; Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA, colada com 
adesivo "Hot Melting"; Estrutura da mesa compostas de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 
secção circular de diâmetro de38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal em tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção quadrada de 40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessas transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção retangular de 20 x 50mm, em chapa 16 (1,5mm); Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor AMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto; 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA.

71 1,00 171200066 Unidade 430,8100 430,8100Mesa de refeição para adultos - M8 (proinfância), circular em revestimento melamínico texturizado, tampo em 28 mm com bordas 
arredondadas em perfil de PVC 180º, e acabamento em fita de PVC. Estrutura em aço com tratamento antiferrugem e pintura epóxi.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  
Altura da mesa: 71 cm  
Tampo da mesa: diâmetro 100cm  
Altura do assento da cadeira ao chão: regulável  
Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm  
 
Características: 
Cadeira fixa empilhável, injetada em poliuretano para uso adulto.  
Estrutura fixa, quatro pés em tubo de aço oval 16x30, com sapatas deslizantes em nylon. Acabamento da estrutura com tratamento de 
fosfatização e pintura eletrostática.  
Empilhamento máximo recomendado: seis unidades.  
Cores: Diversas.  
Revestimento: Polipropileno  
GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.

27/10/2025

40Página:

Data:

CPL - Comissão Permanente de Licitação

Relação de Materiais Especificados

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 S

A
N

T
 A

N
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E



72 6,00 171200033 Unidade 753,3300 4.519,9800Mesa Retangular Monobloco - M1  (Proinfância)  
Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30 mm parede 
1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico 
pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão (referência L148), cabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita 
de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação do tampo será por meio 
de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½" x 3/16".  
A estrutura em aço de pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa.  
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe.

73 10,00 171200032 Unidade 339,5000 3.395,0000Mesa de Trabalho em Tampo Único - M6  (Proinfância)  
Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido de laminado melamínico,  
montada sobre suporte metálico com dois pés.  
Dimensões e Tolerãncias:  
· Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm;  
· Altura: 750 mm +/- 5 mm;  
· Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm;  
· Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm;  
· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 100 micrômetros.  
Características:  
- Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face 
superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado.  
- Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180 graus, na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade do laminado do 
tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies.  
- Estrutura constituída de:  
- Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos.  
- Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas.  
- Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado.  
- Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser 
retiradas sem o uso de ferramentas.  
- Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta.  
- Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toa a extensão da união.  
Garantia:  
- Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 
desprendimento de componentes.
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74 4,00 173100050 Unidade 202,8100 811,2400Mixer de Alimentos - MX (Proinfância)  
· Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas leves.  
Dimensões:  Altura máxima: 400 mm;  Largura máxima: 150 mm;  Profundidade máxima: 320 mm;  Volume mínimo do copo: 600 ml.
  
Características  
· Cabo (alça) ergonômico.  
· Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal.  
· Recipiente para trituração em aço inox ou acrílico.  
· Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha.  
· Base antirespingos.  
· Botão turbo.  
· Motor com potência mínima de 350 W.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia  
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito.

75 1,00 173100130 Unidade 451,3300 451,3300Multiprocessador de Alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo doméstico.  
Capacidade:  
- Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg de massa.  
Características construtivas:  
- Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável.  
- Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de ingredientes líquidos ou 3kg de massa.  
- Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras.  
- Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da duração e frequência do processamento.  
- Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 1,5s.  
- Cabo com armazenamento integrado.  
- Base firme com pés antideslizantes (ventosa).  
- Motor com potência de 700W.  
- Voltagem: 110V e 220V.  
- Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
- Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
- Os acessórios devem combinar com a cor da velocidade; e possibilitar a limpeza em lava louças.   
Acessórios:  
- batedor para mistura de massas leves e pesadas;  
- 1 faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras;  
- 2 discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios;  
- liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados;  
- 1 disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e maionese.  
Matérias primas, tratamentos e acabamentos:  
-  As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material.  
- Estrutura, pilão e botão de velocidade fabricados em ABS.  
- Disco emulsificador fabricado em PP.  
- Pilão interno, tigela com tampa e liquidificador fabricados em SAN.  
-  Discos e lâminas de corte fabricados em aço inoxidável.  
- O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
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76 15,00 171200034 Unidade 449,0500 6.735,7500Poltrona Individual Estofada - Po  (Proinfância)  
Poltrona individual estofada/ Poltrona e Amamentação  
Dimensões e Tolerâncias  
· Profundidade útil do assento: mínima 470 mm / máxima 490 mm;  
· Largura útil do assento: mínima 530 mm / máxima 570 mm;  
· Altura (h) da superfície do assento: mínima 420 mm / máxima 450 mm;  
· Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm;  
· Largura útil do encosto: mínima 530 mm / máxima 570 mm;  
· Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º;  
· Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º;  
· Altura do apoio de braços (em relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 200 mm;  
· Largura do apoio de braços: mínima 100 mm.  
Características  
· Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço carbono, com secção retangular, com dimensões mínimas de 20x40 mm, e 
espessura de parede mínima de 1,5 mm. Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza.  
· Pés metálicos aparentes, cromados ou em aço inox, com secção circular com diâmetro mínimo de 2", com ponteiras ajustáveis 
metálicas e partes em contato com o piso em plástico injetado.  
- Base de sustentação do assento e do encosto em percintas elásticas.  
- Laterais (braços), suporte do assento e suporte do encosto, de formato prismático.  
Cada um destes elementos deve ser inteiramente revestido em couro sintético, exceto a parte inferior do assento que deve ser 
revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima de 70g/m2. As superfícies revestidas em couro sintético devem 
receber camadas internas de espuma laminada (espessura mínima de 10 mm), de  
modo que toda a superfície do móvel seja almofadada. No apoio de braços (parte superior das laterais) a espuma deverá ser de 
no mínimo 30 mm de espessura e possuir densidade mínima D-23.  
- Almofada do assento confeccionada em espuma de densidade D-33, com mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro 
sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT). Almofada do encosto confeccionada em espuma de densidade D-
26 com mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro  
sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT).  
- As almofadas deverão ser fixadas de forma permanente, mas não devem apresentar áreas em suas laterais que possam acumular 
sujidades.  
- Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, com gramatura 
acima de 500 g/m2 e espessura mínima de 0,8 mm, de odor neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX.  
Garantia  
- Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.        
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77 3,00 173100051 Unidade 684,3000 2.052,9000Processador de Alimentos / Centrífuga (Doméstico) - MT (Proinfância)  
· Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo doméstico.  
Dimensões e Capacidade: Diâmetro/ largura máxima: 400 mm;  Altura máxima: 420 mm;  Profundidade máxima: 420 mm; Volume 
mínimo: 1,5 litros.  
Características:  
· Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável.  
· Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos.  
· Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras.  
· Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da duração e frequência do processamento.  
· Trava de segurança.  
· Cabo com armazenamento integrado.  
· Base firme com pés antideslizantes (ventosa).  
· Motor com potência mínima de 700 W.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Acessórios:  
· Batedor para mistura de massas leves e pesadas;  
· Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras;  
· Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios;  
· Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados;  
· Um disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e maionese.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.
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78 9,00 146100002 Unidade 502,0800 4.518,7200Purificador de Água - PR (Proinfância)  
· Purificador/ bebedouro de água refrigerado.  
Dimensões e Capacidade: Altura máxima: 410 mm; Largura máxima: 315 mm; Profundidade máxima: 370 mm;  
· Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h.  
Características:  
· Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre.  
· Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente.  
· Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou 
gelada) ou torneira.  
· Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos.  
· Câmara vertical de filtragem e purificação.  
· Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó.  
· Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV.  
· Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora.  
· Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²).  
· Temperatura de trabalho: 03 à 40º C.  
· Componentes para fixação e instalação:  
- Canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira.  
· Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica "APROVADO".  
· Gás refrigerante R600a ou R134a.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.

79 4,00 171200035 Unidade 668,2000 2.672,8000Quadros Brancos Tipo Lousa Magnética - QB1  (Proinfância)  
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos.  
Dimensões e Tolerâncias  
· Altura: 1200 mm +/- 10 mm;  
· Largura: 2000 mm +/- 10 mm;  
· Espessura: 17 mm.  
Características  
· Resistente a manchas;  
· Moldura em alumínio anodizado fosco;  
· Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco;  
· Sistema de fixação invisível;  
· Acompanha:  
- 1 apagador;  
- 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto.  
Garantia  
- Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de Fabricação.
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80 12,00 171200041 Unidade 697,0000 8.364,0000Quadros Brancos Tipo Lousa Magnética - QB2  (Proinfância)  
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos.  
Dimensões e Tolerâncias  
- Altura: 1200 mm +/- 10 mm;  
- Largura: 3000 mm +/- 10 mm;  
- Espessura: 17 mm.  
Características  
- Resistente a manchas;  
- Moldura em alumínio anodizado fosco;  
- Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco;  
- Sistema de fixação invisível;  
- Acompanha:  
- 1 apagador;  
- 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto.   
Garantia  
- Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de Fabricação.

81 2,00 171200036 Unidade 205,8400 411,6800Quadro de Avisos Metalico - Qc  (Proinfância)  
Quadro de Avisos Em Metal  
Dimensões e Tolerâncias  
· Largura: 1500 mm +/- 10 mm;  
· Altura: 900 mm +/- 10 mm;  
Características  
· Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco;  
· Fundo confeccionado em MDF 10mm;  
· Acabamento em chapa de aço branca magnética;  
· Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal.  
Garantia:   
- Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

82 2,00 171200037 Unidade 190,0500 380,1000Quadro Mural de Feltro- QM  (Proinfância)  
Quadro Mural em Feltro  
Dimensões e Tolerâncias  
· Altura: 1200 mm +/- 10 mm;  
· Largura: 900 mm +/- 10 mm.  
Características  
· Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco;  
· Confeccionado MDF 3 mm revestido na parte frontal com card board 6 mm;  
· Acabamento em feltro acrílico 2 mm;  
· Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal.  
Garantia:   
- Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.
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83 1,00 135100010 Unidade 2.423,3700 2.423,3700Secadora de Roupas 10 Kg - SC (Proinfância)   
SC secadora de roupas linha branca 10 kg  
· Secadora de roupa automática, tipo piso, de uso doméstico na cor branca.  
Dimensões Básicas* e Capacidade:  
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 
Largura máxima: 600 mm; Profundidade máxima: 600 mm; Capacidade mínima: 10 kg.  
Características:  
· Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática 
a pó (epóxi/poliéster) na cor branca.  
· Painel de controle externo com botão seletor de funções pré-programadas de secagem e teclas de ajuste da temperatura. (Todas 
as funções devem ser identificadas).  
· Programação com diferentes tipos de secagem.  
· Níveis de temperatura para secagem: "normal" e "delicada" (ou correspondente), no mínimo.  
· Função de eliminação de odor.  
· Porta com abertura frontal e visor circular em vidro temperado.  
· Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou aço esmaltado  
· Filtro interno.  
· Motor de rotação auto reversível.  
· Tubo flexível e/ou direcionador de ar.  
· Sapatas niveladoras.  
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  
· Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda.  
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito.

84 2,00 171200071 Unidade 816,4300 1.632,8600Sofá em material lavável e pés em alumínio revestido de dois lugares - SF1 (Proinfância)  
Características: Revestimento Superior em laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20; Acabamento inferior em Tela de 
Ráfia;  
ESTRUTURA: Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização contra mofo,cupim e microorganismos. 
Sustentação do assento e encosto com cintas Elásticas de alta resistência. Travamento da estrutura com grampos fixados com 
grampeadores pneumáticos.  
Espuma de poliuretano.   
Assento: Densidade D-23  
Braça: Densidade D-20  
Encostos: Densidade D-20  
Dimensões:  
Altura do assento do sofá ao chão: 73cm  
Assento do estofado: 125 cm x 75 cm

85 54,00 478300080 Unidade 77,3500 4.176,9000Placa para tatame em EVA (Etil Vinil Acetato) de encaixe nas medidas de 100cm x 100cm x 20mm, multicolorido, antiderrapante, com 
película texturizada e siliconada e bordas de acabamento. Deverá proporcionar encaixe perfeito e retornar ao formato original após 
impacto. Toda placa deverá receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade  do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos.   
Serão rejeitados, placas que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Deverão ser apresentados documentos 
técnicos, referentes aos tecidos e as espumas, comprovando as características solicitadas, assinados por responsáveis técnicos 
habilitados, em papel timbrado, emitido pelo fabricante ou por laboratório especializado, acompanhado de amostra de espuma 
identificada. Serão aceitos laudos provenientes de laboratórios credenciados pelo Inmetro, visto que se trata de produto de 
certificação compulsória
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86 4,00 167300004 Unidade 1.015,1900 4.060,7600Smart TV 32 polegadas HD. Qualidade de imagem: HD, com tecnologia LED e resolução 1366X768, formato de tela 16:9, 60Hz de 
frequência;  Áudio: 2 canais totalizando 10W de potência RMS;  Idiomas do Menu em português do Brasil Função SMART: permite 
acessar e navegar na internet, com acesso aos serviços de streaming de vídeo mais populares como Youtube, Netflix e Prime Vídeo, 
incluindo a opção de instalação de novos aplicativos;  Conectividade: 02 (duas) entradas HDMI, 01 (uma) porta USB, Wi-Fi 4 (802.
11n) e Ethernet (RJ45); • Conversor digital integrado; • Compatível com suporte VESA para parede; • Desligamento Automático Sim; 
• Alimentação de Energia AC100-240V~ 50/60Hz; • Cor: predominantemente prata ou preta;  Acessórios: manual de instruções, 
controle remoto, pilhas ou bateria, cabo de força e outros acessórios necessários para o pleno funcionamento da TV; Todas as 
características técnicas mínimas exigidas devem ser integradas à TV. Não será aceito qualquer tipo de adaptador ou instalação de 
módulos e similares para atendimento de qualquer característica técnica;  Garantia do fabricante contra vícios e defeitos de 
fabricação: 12 meses, com assistência técnica em Juiz de Fora - MG.

87 2,00 171200039 Unidade 1.856,4400 3.712,8800Túnel Lúdico em Polietileno - TL  (Proinfância)  
Descrição  
- Túnel lúdico para crianças a partir de três anos.  
Dimensões e Tolerâncias  
· Largura: 870 mm;  
· Altura mínima: 870 mm;  
· Comprimento: 2140 mm;  
· Tolerância: ±10% (dez por cento).  
Características  
· Selo do INMETRO.  
· Peças multicoloridas.  
· Não tóxico.  
· Túnel em estrutura curva.  
· Mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para visualização interna e com possibilidades de expansão.  
· Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e saída.  
- Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 
e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto.  
- O túnel deverá apresentar diversos formatos.  
- Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.  
- Os parafusos utilizados para encaixe dos módulos devem ser fixos para que não se soltem facilmente, visando segurança dos 
usuários.  
- Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil.  
Garantia:  
- Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.

88 31,00 141300009 Unidade 189,9900 5.889,6900Ventilador de parede, medindo 60cm de diâmetro, oscilante, com grade protetora metálica, com 03 (três) pás de plástico, controle de 
velocidade gradual, cor: preto, bivolt, potência do motor de no mínimo 200W.  
  

89 39,00 141300008 Unidade 199,0400 7.762,5600Ventilador teto (Proinfância)  
Material do corpo e pás: aço;  rotação máxima: 430 rpm; características potência:130 w, funções: ventilação e exaustão; tensão: 
110 v;  quantidade pás: 3 und. 3 velocidades. cor: branca ou cinza. Dimensões (C x L x A) 48cm x 23,5cm x 26cm.  
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   PREGÃO ELETRÔNICO nº 117 / 2025 – SE

Processo Administrativo Eletrônico nº 12.507 / 2025

AVISO

Data  de  Abertura  da  Sessão  Pública:  às  09:00  hs  do  dia  05/12/2025, no  endereço  eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF.

Objeto: Aquisição de mobiliário e equipamentos diversos para Creches Municipais.

Valor total  estimado: R$ 465.330,88 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,  trezentos e trinta reais  e 
oitenta e oito centavos). 

SRP?
( )Sim  ( x )Não

Exclusiva ME/EPP?
( x )Sim  (   )Não

Margem de preferência?
(     )Sim  ( x )Não

Marca/Modelo
              ( X  )Sim  ()Não Amostra/ Prova de Conceito?

(    )Sim ( x )Não

Vistoria/visita?  
(    ) Obrigatória  (    ) Facultativa 

( x ) Não se aplica

Prazo para envio da proposta/documentação: No mínimo, 2 (duas) horas após a convocação do 
pregoeiro.

Pedidos de esclarecimento: até 02/12/2025 para o endereço eletrônico  www.portaldecompraspublicas

Impugnações até 02/12/2025 para o endereço eletrônico  www.portaldecompraspublicas

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  –  MG pelo  endereço 
www.portaldecompraspublicas, selecionando as opções Pesquisa de Processos > Objeto > Processo > 
Órgão > Pregões. 

O  Edital  Completo poderá  ser  obtido  pelos  interessados  no  Portal  de  Compras  Públicas  – 
www.portaldecompraspublicas.com.br -,  no  site  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  - 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/pregao_eletronico/2025/index.php   e   no   Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP).  Quaisquer  dúvidas  contatar  pelo  telefone  (32)  3690-
8188/8187.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 117 / 2025 – SE

Processo Administrativo Eletrônico nº 12.507 / 2025

Acha-se  aberta,  na   Secretaria  de  Licitações  e  Gestão  de  Contratos  -  SELICON,  através  da 
Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º andar, nesta cidade de Juiz 
de  Fora  –  MG,  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  Critério  de  Julgamento 
menor preço por item,  Modo de disputa  aberta, exclusivamente para participação de microempresas 
-  ME,  empresas  de  pequeno  porte  -  EPP  ou  equiparadas,  para  atender  demanda  da  Secretaria  de 
Educação, Unidade Gestora Requisitante responsável pela elaboração e instrução do processo licitatório com 
os documentos da fase de planejamento, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.

Regem  a presente licitação a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com as al-
terações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 12.211/2011, Decreto Municipal 
nº 15.635/2022, Decreto Municipal nº 16.962/2025 e demais legislações vigentes.

I – DO OBJETO  

1.1.  Constitui  objeto  da  licitação  a   seleção  de  sociedade  empresária  para  Aquisição  de  mobiliário  e 
equipamentos diversos  para Creches  Municipais, conforme condições e especificações descritas neste 
Edital e Anexos, os quais o integram, independente de transcrição por ser de conhecimento das partes.

1.2.  Todas as especificações, quantitativos, anexos e preços estimados constam do Termo de Referência -  
Anexo I, parte integrante deste Edital.

II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação nº:

Dotação Orçamentária 12.365.002.2088.0000
Fonte 1.5.69.000000
Natureza: 4.4.90.52

2.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

III - DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferí -
vel, para acesso ao sistema eletrônico.

3.2.  O  cadastro  deverá  ser  feito  pelo  licitante  no  Portal  de  Compras  Públicas,  acessando  o  sítio  
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente  ou  de  seu  representante  legal,  bem  como  na  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  Portal  de 
Compras  Públicas e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão  participar  da  presente  licitação  todas  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte 
interessadas que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital, e que estejam com 
Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas.

4.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documentação de 
habilitação descrita no subitem 9.9.6.

4.3. Será  permitida  a  participação  de  licitantes  em  consórcio,  devendo  serem  observadas  as  normas 
estabelecidas pelo Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as condições deste Edital. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma da  legislação 
vigente;

4.4.1.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

4.4.1.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 
IV, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação  
e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.4.5. Que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou  
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na  
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.4.7. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos termos do  
art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 5.546/1978).

4.5. Como Condição para Participação, a licitante assinalará  “SIM” ou  “NÃO” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes Declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a  
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
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Administração  Pública  cujos  valores  extrapolam  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação  
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da  
Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado  
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto  
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.5.9. Que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas  
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.6. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções  
previstas em lei e neste Edital.

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para  Recebimento das Propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados pelo Pregoeiro,  
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,  
de 2006.

5.4. Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico durante  a  sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 S

A
N

T
 A

N
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E



5

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o  
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. O licitante deverá apresentar a documentação de habilitação em campo próprio no sistema, a partir da  
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não poderá estabelecer prazo inferior a 2 (duas) 
horas para a apresentação da documentação.

5.9. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do 
inciso II, artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

5.10.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos 
seguintes campos:

5.10.1.1. Valor unitário do item proposto;

5.10.1.2. Marca do objeto ofertado, quando for o caso;

5.10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.10.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.10.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.10.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos.

5.10.6. Os preços unitários ofertados pelos proponentes na proposta final não poderão ser superiores 
aos  preços  unitários  levantados  pela  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora,  considerados  esses  como preços 
unitários máximos a serem aceitos. 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não atendam 
ao  especificado  no  Art.  59  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e/ou  apresentarem  desconformidade  com 
exigências do ato convocatório.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2.  A desclassificação será  sempre fundamentada e  registrada no sistema,  com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
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6.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

6.4. No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo  MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM de acordo 
com o especificado no Anexo I.A  do Termo de Referência.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e  
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação  
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser fixado pelo  
Pregoeiro.

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o  modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de  10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos  2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e  
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á  
automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,  
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da  
consecução do melhor preço.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos  
e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.16.  No caso de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
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6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar 
for de pelo menos  5% (cinco por cento), o Pregoeiro, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.17.1. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances 
intermediários. 

6.18.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á  
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem de classificação segundo o critério de 
julgamento adotado. 

6.19.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes  
do certame, publicada no  http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora  para  a  sua  reabertura.  E  será  reiniciada  somente  após  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

6.22. Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto 
estrangeiro,  o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme legislação vigente. 

6.23. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentam lances sucessivos e decrescentes. Se, ao final da  
disputa, houver propostas iguais (sem novos lances subsequentes) ou lances finais iguais após a fase fechada 
(no modo combinado: aberto e fechado), poderá haver empate.

6.23.1. Em  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  serão  utilizados  os  critérios  de  desempate 
estabelecidos no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.23.2. Para fins do  item 6.23.1,  o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a documentação dos 
licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.23.3. Persistindo o empate após esgotados os critérios do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta 
vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou lances empatados. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema  
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor  
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.24.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  2 (duas) horas,  envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
apresentados. 

6.24.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante.
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6.24.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre  
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema,  da  eventual  ocorrência  do empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44 e  45 da  LC nº  123,  de  2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

6.24.5.   Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação,  o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado no Edital ou desconto menor do que o mínimo exigido.

7.3.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências  para  que  a  licitante  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas,  a  sessão pública somente poderá ser  reiniciada mediante  aviso prévio no  
sistema, e a ocorrência será registrada em ata;

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital  complementar,  por meio de 
funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  de  30  (trinta)  minutos,  sob  pena  de  não  aceitação  da 
proposta.

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do  
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,  
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo  
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.7. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para  
a sua continuidade.

7.9.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,  
observado o disposto neste Edital.

VIII– DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

8.1.1.  ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,  
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente ou seu 
representante legal.

8.1.2.  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  especificadas  no  Termo  de  Referência:  
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;

8.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

8.2. A proposta  final  deverá ser  documentada nos autos  e  será  levada em consideração no decorrer  da  
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e  
procedência, vinculam a Contratada.

8.3.  Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor  
global em algarismos e por extenso.

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso  
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

8.4.  A  oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que  
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis no no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, após a homologação.

IX – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da proposta  
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal  de Compras Públicas,  e ainda nos  
seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas  
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:0
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
administrativa.

9.1.4.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas,  o  Pregoeiro  diligencia  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida  
para aceitação da proposta subsequente.

9.1.7. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação 
para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura.

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras Públicas, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, a respectiva documentação  
atualizada.

9.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo determinado sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria  
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos  
pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas 
contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar,  nos termos deste Edital,  a documentação relacionada nos itens a  
seguir, para fins de habilitação:

9.9. Documentos que deverão ser apresentados relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.9.1. Cédula de Identidade e Registro comercial, no caso de empresário individual;

9.9.2.  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  com  chancela  digital  na  forma 
eletrônica  ou  tradicional,  em se  tratando  de  sociedades  empresárias,  acompanhado  dos  documentos  de 
designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

9.9.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da  
diretoria em exercício.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 S

A
N

T
 A

N
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E



11

9.9.3.1.  A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá  
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se  
assumir a forma de sociedade cooperativa.

9.9.4.  A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 
registro competente.

9.9.5.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

9.9.6.  As  sociedades  cooperativas  deverão  fornecer  os  seguintes  documentos,  de  forma  atualizada  e 
consolidada:

9.9.6.1. Ato constitutivo;

9.9.6.2. Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

9.9.6.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

9.9.6.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que os  
aprovaram;

9.9.6.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa;

9.9.6.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;

9.9.6.7.  Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

9.10.  Documentos  que  deverão  ser  apresentados  relativos  à  REGULARIDADE  FISCAL  E 
TRABALHISTA:

9.10.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.10.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  emitida  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.10.4.1. Nos  Municípios  em que  não  há  emissão  de  Certidão  Municipal  Conjunta,  o  licitante  deverá, 
obrigatoriamente,  apresentar  tanto  a  certidão  negativa  de  tributos  mobiliários  quanto  a  de  tributos  
imobiliários.

9.10.4.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal  perante este 
Município.

9.10.4.2.1. Nos termos da subcláusula anterior,  o proponente, se desejar,  poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de  
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Fora/MG.

9.10.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –  
FGTS;

9.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 
Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.10.6.1.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas  
com efeito negativo.

9.10.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação  
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.10.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5  
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.10.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito  à  contratação,  sem prejuízo das sanções previstas  na legislação pertinente,  sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de  
Empenho, ou revogar a licitação.

9.11.  Documentos  que  deverão  ser  apresentados  relativos  à  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-
FINANCEIRA:

9.11.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2  
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da  
proposta.

9.11.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores, 
das demonstrações contábeis do último exercício social.

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

                                    Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo
ILG =           –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
                                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

                         Ativo Circulante
ILC =       –––––––––––––––––––––––
                         Passivo Circulante
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Para  a  capacidade  econômico-financeira  exigida,  os  participantes  deverão  atender  obrigatoriamente,  os 
seguintes requisitos: 
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

9.11.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e  
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercícios, conforme  
art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente;  
ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
e)  Por  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD),  através  da  apresentação  de  cópia  do  SPED,  devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei  
Federal nº 10.406/2002. 

9.11.3.1. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da  
empresa,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  –  CRC,  bem  como  ser 
devidamente  autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da  licitante  ou  em  outro  órgão 
equivalente;

9.11.3.2.  Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar–
se–ão ao último exercício.

9.11.4.  O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido  mínimo  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  para  a  contratação.  A 
comprovação  será  obrigatoriamente  feita  pelo  balanço  patrimonial  e  demonstração  do  Resultado  do 
Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício social), já exigíveis e apresentados na forma da lei.

9.11.5. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da  
Lei nº 11.101/05.

9.11.5.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir  
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar  
de procedimento licitatório.

9.11.6. A ausência da certidão negativa de falências não deve implicar na imediata inabilitação do licitante,  
devendo o pregoeiro ou a comissão de licitação atestar a capacidade econômico-financeira do licitante por  
meio de diligências.

9.11.7. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de  
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

9.11.7.1. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei.
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9.11.8. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.12. Documentos que deverão ser apresentados relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.12.1.  Comprovação  de  aptidão  para  fornecimento  de  bens  similares,  de  complexidade  tecnológica  e  
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões  
ou atestados em nome do licitante, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.1.1. Não  será  admitida  a  apresentação  de  atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  empresa  ou 
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao  
grupo econômico.

9.13. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES: 

As demais declarações exigidas serão apresentadas através do sistema do Portal de Compras Públicas, 
devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema conforme descrito na   Cláusula IV   
– Das Condições de Participação -, item 4.5   deste Edital.  

9.14.  Não  tendo  a  sociedade  empresária  classificada  como  vencedora  do  certame  apresentado  a  
documentação  exigida,  no  todo  ou  em  parte,  será  esta  desclassificada,  podendo  a  ela  ser  aplicada  as 
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade empresária 
seguinte na ordem de classificação.

  
9.15. Não serão aceitos pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a 
substituir os exigidos no presente Edital e nem documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os  
casos admitidos pela legislação.

9.16.  Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão  
emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica.

9.17. O pregoeiro poderá, na análise e julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação,  na forma do § 1º do art. 64 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

X – DO RECURSO

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o licitante poderá apresentar recurso, em 
campo próprio do sistema.

10.1.1.  É necessária a manifestação da intenção de recorrer, tanto em face do julgamento das propostas, 
quanto em vista do julgamento da habilitação. Sendo que as razões recursais deverão ser apresentadas depois 
da conclusão da habilitação/declaração do vencedor. 

10.1.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilita-
ção ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema  
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 S

A
N

T
 A

N
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E



15

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo  
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

10.3. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133,  
de 1º de abril de 2021.

10.3.1.  Poderá  ocorrer  pedido  de  reconsideração,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 165 da  
Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.

10.6. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

10.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as disposições dos 
arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.

XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos  
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver  erro  na  aceitação do preço melhor  classificado ou quando o  licitante  declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal  e trabalhista,  nos termos do art.  43,  §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,  serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do  
procedimento licitatório.

XII - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, SANEAMENTO, REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação da licitação, não havendo interposição de recurso ou 
exauridos os recursos apresentados, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório à autoridade superior que 
poderá adotar uma das medidas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.2. A autoridade competente adjudicará e homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame.
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12.2.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o fornecimento do objeto será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho/Autorização de Compra, ou por outros instrumentos hábeis, 
na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar  instrumento  equivalente  ao  Termo  de  Contrato,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  
Contrato/Autorização de Compra), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e daquelas dispostas em lei.

12.3.1. O  prazo  previsto  no  item  anterior  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4. O Aceite da Nota de Empenho/Autorização de Compra, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

12.4.1.  referida  Nota  de  Empenho/Autorização  de  Compra  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

12.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, Termo de Referência e seus 
anexos; 

12.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei.

12.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não aceitar ou não retirar o instrumento equiva-
lente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme previsão do §2º 
do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, fica-
rão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12.7.  A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Autorização de Compra/Nota de 
Empenho  encaminhado  para  os  contatos/endereços  eletrônicos  informados  na  proposta,  devendo  o 
proponente  mantê-lo  em condições  de  receber  as  mensagens  que  lhe  forem encaminhadas  relativas  ao  
presente  certame.  Em  caso  de  fato  superveniente  que  venha  a  inviabilizar  o  recebimento,  deverá  o 
proponente, em tempo hábil, comunicar a Administração.

XIII – DO CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e  
fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a  
execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos  observados  e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes  
e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021.

13.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
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XIV – DA EXECUÇÃO/ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Em-
penho/autorização de compra emitida pela Unidade Requisitante.

14.2. As entregas deverão ser feitas nos seguintes endereços, nesta cidade de Juiz de Fora/MG: 

14.2.1. Almoxarifado da SE (Igrejinha) – Rua Corina Erse, 190, Poço Rico.

14.2.2. Creche José Saramago (Parque Guaruá) - Rua Guaruá s/n, Parque Guaruá. CEP: 36021-380.

14.2.3. Creche Maria Antonieta (São Geraldo) - R. Clóvis Serroa da Mota, 370 - São Geraldo, Juiz de Fora - 
MG, 36031-280

14.2.4. Creche Toninho Ventura (Vale Verde) - R. André dos Santos Rocha, S/N - Vale Verde, Juiz de Fora -  
MG, 36032-004

14.2.5. Creche Marcelo Moyses Gaio (Santos Dumont) - R. Álvaro José Rodrigues - Santos Dumont, Juiz de  
Fora - MG, 36038-030

14.2.6. Creche Cleonice Rainho (Jardim Cachoeira) - Rua Nazira Mattar de Freitas, S/N – Jardim Cachoeira.  
Juiz de Fora /MG – CEP 36081-230

14.2.7. Creche Maria Aparecida (Novo Triunfo) - R. Antônio dos Passos - Novo Triunfo, Juiz de Fora - MG, 
36092-430

14.2.8. Creche Almerinda da Silva Hora (Nova Benfica) - R. Sebastião dos Reis, 220, Nova Benfica CEP:  
36091-090.

14.3. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos  
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos.

14.4. O objeto poderá ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo  
fixado,  reputar-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.

14.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos  
prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  fornecimento,  ou,  em  qualquer  época,  das  garantias  
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

14.7. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou  
equipe de fiscalização,  através da elaboração de relatório circunstanciado,  em consonância com as suas  
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do fornecimento 
e  demais  documentos  que  julgarem  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para 
recebimento definitivo.

XV –   DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

15.1. Da Unidade Requisitante Contratante:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 S

A
N

T
 A

N
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

F
1-

7F
F

1-
F

18
8-

4F
A

E



18

15.1.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, a execução do objeto, conforme as necessidades da unidade 
requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento.

15.1.2. Conferir se o objeto entregue está de acordo com o inicialmente proposto, embora a contratada seja o  
único e exclusivo responsável pela execução nas condições especificadas.

15.1.3. Proporcionar  condições  a  contratada  para  que  possa  executar  o  objeto  dentro  das  normas 
estabelecidas.

15.1.4. Comunicar a contratada qualquer irregularidade na execução do objeto e interromper imediatamente 
a execução, se for o caso.

15.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

15.1.7. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital.

15.1.8. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

15.1.9. Efetuar  o  pagamento  a  contratada  por  meio  de  crédito  em conta  corrente  bancária,  mediante  a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da 
correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br.

15.2. Da Sociedade Empresária Contratada:

15.2.1. Executar,  pelo preço contratado, o objeto deste Edital,  segundo as necessidades e requisições da 
Unidade requisitante.

15.2.2. Executar o objeto especificado na  autorização de compra/nota de empenho,  de acordo com as 
necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 
estabelecidas neste Edital.

15.2.3. Responsabilizar-se  integralmente  pela  execução,  nos  termos  da  legislação  vigente  e  exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for  
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante.

15.2.4. Executar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido.

15.2.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto fornecido, reservando ao 
Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

15.2.6. Comunicar  imediatamente  a  Unidade  Requisitante,  quando  for  o  caso,  qualquer  anormalidade 
verificada,  inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as  providências  de  regularização 
necessárias.

15.2.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais  ou materiais  decorrentes da execução do 
objeto, seja por vício de execução ou por ação ou omissão de seus empregados.

15.2.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais,  previdenciários, securitários e  
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e  
responsabilidades.

15.2.9. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas  
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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XVI – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações estabelecidas no  
Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.2. O Contratado que cometer qualquer das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, previstas no art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência, no caso de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;

b) Multa administrativa, calculada conforme previsão do art. 156, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo  
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, aplicada nos casos previstos no art. 156, § 
4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta  
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, aplicada nos 
casos previstos no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

16.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

16.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do  
Contrato,  em caso de  atraso no fornecimento,  a título de  multa moratória,  limitada a incidência a 15 
(quinze) dias úteis. 

16.3.1.1. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso,  
poderá  ocorrer  a  não–aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  
obrigação assumida.

16.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento  
parcial da obrigação assumida;

16.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
Contratada; e sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

16.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

16.4. A sanção estabelecida no  item 16.2,  “d” será precedida de análise jurídica e observará as regras 
previstas no art. 156, § 6º, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

16.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.
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16.6.1. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados de sua Notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não  
sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

16.7. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-
ção integral do dano causado à Administração Pública.

16.8. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.9. As multas previstas neste instrumento não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas  
não eximirá a Contratada de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

16.10.  As multas  e  penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis  ou penais  cabíveis,  ou  
processo administrativo.

16.11. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do  
ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os 
direitos à ampla defesa e ao contraditório.

16.12. A aplicação das sanções previstas no item 16.2, alíneas “c” e “d”,   requererá a instauração de pro-
cesso de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis,  
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15  
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre -
tenda produzir, sendo observados conforme o caso o Art. 158, § 1º ao § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.13. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos  
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a  
autoridade competente definidos na referida Lei.

16.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para  
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patri-
monial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-
ministradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.15. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas  
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), na forma do art. 161 da 
Lei nº 14.133/2021.

16.16. É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  
penalidade, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.17. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município.

16.18.  A aplicação  de  penalidades  previstas  para  os  casos  de  inexecução do  objeto,  erro  de  execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da  
autoridade gestora da despesa, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, e nos termos da lei, levará em consideração:
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a) a natureza e a gravidade da conduta do infrator,
b)  as peculiaridades do caso concreto, 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,  observado o  princípio  da 
proporcionalidade, e,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos  
órgãos de controle.

16.20. A autoridade gestora da despesa poderá,  ainda,  sem caráter  de penalidade,  declarar  rescindido o  
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no Capítulo VIII - Das 
Hipóteses de Extinção dos Contratos, art. 137-139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

XVII – DOS PAGAMENTOS 

17.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 
Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado diretamente na conta corrente, agência e Banco de 
titularidade do Contratado, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal 
eletrônica/fatura, junto ao setor responsável da Unidade Gestora Requisitante, e em anexo a esta, o atestado 
de fiscalização emitido por servidor que será designado como responsável pela fiscalização do contrato.

17.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura  deverá ser emitida em moeda corrente do país, e,  obrigatoriamente estar 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta  on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada 
parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, nos termos do art. 140, 
I, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o Contratante deverá comunicar ao Contratado para que 
emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

17.2.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de 
acesso descrita no DANFE.

17.2.5. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto em  
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a administração autorizada a não 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as alterações e 
retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à contratada, das penalidades previstas.

17.3. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta, de forma on-line aos 
sítios eletrônicos oficiais, para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 

17.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida  
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

17.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pelo fornecedor, por força da contratação.

17.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
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natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

17.7. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem bancária  para 
pagamento.

17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei  Complementar  nº  
123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a  
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da seguinte  
fórmula:

     I = (TX/100)     
365

EM= I x N x VP

Onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.

17.9.1.   Para a hipótese definida no item anterior,  a contratada fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de 
fatura em atraso por inadimplemento do Município.

XVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa  
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

18.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos 
EXCLUSIVAMENTE  por  FORMA  ELETRÔNICA  no  sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

18.3. Acolhida  a  impugnação,  que  implique  em  eventual  modificação  no  edital,  culminará  na 
definição e publicação de nova data para a realização do certame.

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

18.5. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os 
participantes e a administração.
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18.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral,  serão cadastradas no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

18.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem poderes de  
representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame.

XIX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado, 
registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e  
classificação.

19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a  
finalidade e a segurança da contratação.

19.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

19.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do começo e  
incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.   Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde  
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

19.8.1. A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,  
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.10. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de  
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou  
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

19.10.1. A anulação da licitação induz à extinção do contrato.

19.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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19.11. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo.

19.12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante  
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

19.12.1. Para os propósitos do item 19.12, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de  
licitação ou de execução do contrato;
c) Prática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) Prática Coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do  
contrato. 
e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito  
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

19.14.  Esclarecimentos  em relação a  eventuais  dúvidas  de  interpretação do presente  Edital  poderão ser 
obtidos  junto  a   SSLICOM/SELICON  pelo  e-mail  cpl@pjf.mg.gov.br ou pelo  telefone:  (32)  3690-
8188/8187, nos dias úteis no horário das 09 às 11 horas ou 15 às 17 horas.

19.15. Os  casos  omissos  relativos  à  aplicabilidade  do  presente  Edital  serão  sanados  pela 
SELICON/SSLICOM, obedecida a legislação vigente.

19.16.  O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados 
no endereço:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no  Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

19.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência (em arquivo digital anexo);
Anexo I.A – Relação de itens e  Orçamento Estimado (em arquivo digital anexo); 
Anexo II – Minuta de Termo de Autorização de Compra/Fornecimento.

Juiz de Fora-MG, data da assinatura eletrônica,

(Gestor da Unidade Requisitante)
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 117 / 2025 – SE

Processo Administrativo Eletrônico nº 12.507 / 2025

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO

(em arquivo digital anexo)
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 117 / 2025 – SE

Processo Administrativo Eletrônico nº 12.507 / 2025

ANEXO II - Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO 

Objeto:  Aquisição  de  ...................................  de  acordo  com as  especificações,  quantidades  e  condições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 117/2025 e seus Anexos, todos oriundos do Processo Licitatório 
nº 12.507/2025.

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a  Prefeitura de Juiz de 
Fora,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  …..................................,  através  da  (UG) .........................  neste  ato 
representada  pelo  seu  (gestor) ..............................  Sr.  …..................................,  brasileiro,  residente  e 
domiciliado nesta cidade de Juiz de Fora/MG,  nos termos do art.  95 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
AUTORIZA   a  entrega  dos  materiais  abaixo  especificados,  que  serão  fornecidos   pela   empresa 
…..................................,  sediada  em  …..................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
….................................., neste ato representada por …..................................,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
…...................................

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS:

Item Especificações Quantidade Marca/Modelo Valor 
Unitário

Valor Total

Valor Total da contratação acima especificada: R$ ......................................................
Prazo para entrega: .........................................................................................................
Local para entrega: .........................................................................................................
Forma de Pagamento: ......................................................................................................

As  condições  e  obrigações  decorrentes  do  presente  Termo  de  Autorização  de  Compra/Fornecimento, 
especialmente em relação às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento 
e fiscalização, condições de pagamento,  sanções,  valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao 
disposto  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico nº  117/2025  e  seus  anexos.  As  despesas  decorrentes  desta 
contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº ................................................................

_________________________________
Gestor UG .......................... (............)

De acordo: Empresa ..............................................................................

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho nº ______ emitida em favor de 
minha  empresa  em  ___/___/20......,  decorrente  da  adjudicação  e  homologação  do  resultado  do  Pregão 
Eletrônico nº 117/2025, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra/Fornecimento, 
cujos termos concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento.

Juiz de Fora, ...... de ............................. de 20.......

Empresa: ____________________________________
CNPJ: ______________________________________
............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo
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